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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE RUY BARBOSA – BA 

 

EDITAL Nº 01/2023 

 

CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DE CONSELHEIROS TUTELARES 

GESTÃO 10/01/2024-10/01/2028 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ruy Barbosa / BA, no 
uso de suas atribuições designadas pela Lei Municipal Nº 102/2016, de 14 de outubro de 
2016, atendendo ao disposto na Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), de 13 de julho de 1990 e Resolução do CONANDA Nº 231/2022, de 
28 de dezembro de 2022, faz publicar este Edital para a realização do processo eleitoral, 
objetivando a escolha de conselheiros tutelares para o Conselho Tutelar do Município de 
Ruy Barbosa, para o quadriênio 2024-2028, sendo realizado sob a responsabilidade 
deste Conselho de Direito e a fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e 
Juventude, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

 

I – DO CONSELHO TUTELAR 

 

Art. 1º - O Conselho Tutelar é um órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e 
do adolescente. 

Art. 2º - No município de Ruy Barbosa existe 1 (um) Conselho Tutelar como órgão 
integrante da administração pública local, composto de 5 (cinco) membros, 
escolhidos pela população local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida 
recondução, mediante novo processo de escolha. 

Art. 3º - O processo de escolha para a função de conselheiro tutelar será para o 
preenchimento de 5 (cinco) membros titulares e 5 (cinco) membros suplentes. 

Parágrafo Único: Os membros suplentes apenas serão convocados respeitada a 
ordem numérica do primeiro para o quinto, de acordo com a colocação no  
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Processo Unificado, caso haja vacância entre os membros titulares, como 
designado na Lei Municipal Nº 102/2016. 

 

II – DO CMDCA NO PROCESSO ELEITORAL 

 

Art. 4º - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA): 

I – Formar a Comissão Eleitoral; 

II – Requisitar servidores e/ou convidar representantes para a recepção das 
inscrições e constituição das mesas receptoras e apuradoras; 

III – Expedir resoluções acerca do processo eleitoral; 

IV – Julgar de forma irrevogável, como rege a Lei Municipal de Nº 102/2016, de 14 
de outubro de 2016: 

a) As impugnações de candidaturas solicitadas pela comunidade, pelos 
candidatos e pelo Ministério Público, bem como também abrir 
impugnações, de acordo com as normativas que regem a Política de 
Proteção a Crianças a Adolescentes; 

b) Os recursos interpostos pelos candidatos a respeito da prova, em 
consonância com a empresa que a realizará; 

c) Todos os casos omissos deste Edital. 

V – Homologar as candidaturas encaminhadas pela Comissão Eleitoral; 

VI – Publicar o resultado geral do pleito, bem como proclamar e diplomar os 
eleitos. 

 

III – DA COMISSÃO ELEITORAL E SUA COMPETÊNCIA 

 

Art. 5º - A Comissão Eleitoral será responsável pela operacionalização do 
processo de escolha dos conselheiros tutelares. 

Art. 6º - Caberá à Comissão Eleitoral: 
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a) Dirigir o processo eleitoral, acompanhando o processo de inscrição, 
votação e apuração, responsabilizando-se pelo bom andamento de 
todos os trabalhos e resolvendo os eventuais incidentes que venham a 
ocorrer; 

b) Adotar todas as providências necessárias para organização e realização 
do pleito; 

c) Analisar e encaminhar ao CMDCA todas as pré-candidaturas para 
homologação das mesmas; 

d) Receber denúncias contra candidatos, nos casos previstos neste Edital, 
bem como adotar os procedimentos necessários para apurá-los; 

e) Publicar a lista dos mesários e dos apuradores de votos. 
 

Art. 7º - Fica criada a Comissão Eleitoral, de formação paritária, composta por 
conselheiros de direito do CMDCA, sendo 5 (cinco) representantes do Governo e 5 
(cinco) representantes da Sociedade Civil: 

 

I. PRESIDENTE: Daniele Mota Alves Gomes (Secretaria de Assistência Social); 

II. VICE-PRESIDENTE: Lucília de Souza Fernandes (Centro de Treinamento de Líderes – CTL); 

III. Neuberth Almeida Lima (Secretaria de Saúde); 

IV. Rosielle Ramos Sampaio (Secretaria de Administração); 

V. Ana Sílvia Oliveira Santana Nunes (Secretaria de Educação); 

VI. Artur Soares Francelino (Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente); 

VII. Jamili Mota da Silva (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE); 

VIII. Noeli Conceição Moreira (Pastoral da Criança); 

IX. Rosilda Maria de Jesus Barbosa (Paróquia de Santo Antônio); 

X. Raimunda Bispo Lisboa (Associação Menina Mulher). 

 

Parágrafo Único: Os membros da Comissão Eleitoral poderão ser substituídos por 
qualquer tipo de conduta indevida, tendo o CMDCA a responsabilidade da 
substituição. 
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IV – DA QUANTIDADE DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS 

 

Art. 8º - Serão selecionados 5 (cinco) conselheiros tutelares titulares, conforme art. 
132 da Lei 8.069/90. Também serão selecionados 5 (cinco) suplentes que serão 
convocados conforme dispõe a Lei Municipal Nº 102/2016. 

Parágrafo Único: A remuneração mensal dos conselheiros tutelares será o 
equivalente ao piso salarial estipulado para os professores de nível 1 (um), com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, estabelecido no Plano de Carreira 
do Magistério do Município de Ruy Barbosa, e será reajustado nas mesmas bases 
e condições dos referidos profissionais e aos quais é assegurado o direito a: 
cobertura previdenciária; gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 
(um terço) do valor da remuneração mensal; licença-maternidade; licença-
paternidade; e gratificação natalina. 

 

V - DA INSCRIÇÃO E DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 

Art. 9º - As inscrições deverão ser efetuadas pessoalmente no período de 
03/04/2023 a 28/04/2023, de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 17:00h, com 
intervalo de almoço entre 12:00h e 14:00h, na Sede do CMDCA que fica localizada 
na Casa dos Conselhos Municipais, Praça Santa Tereza, Nº 134, vizinha do 
Laboratório LAPEC. 

§ 1º - A participação no presente processo de escolha iniciar-se-á pela inscrição 
por meio de requerimento e será efetuada no prazo e nas condições estabelecidas 
neste Edital. 

§ 2º - As informações prestadas na inscrição são de total responsabilidade do 
candidato. 

Art. 10º - São pré-requisitos para inscrição como candidato a membro do Conselho 
Tutelar: 

I. Idade superior a 21 anos (ter nascido até 2002); 
II. Ter concluído o Ensino Médio; 
III. Residir no município de Ruy Barbosa há, no mínimo, 5 anos consecutivos, a 
contar de 2022 para trás; 
IV. Ter residência eleitoral de, no mínimo, 5 anos consecutivos, a contar de 2022 
para trás; 
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V. Estar no gozo dos direitos políticos; 
VI. Ter reconhecida idoneidade moral; 
VII. Não registrar antecedentes criminais. 

Art. 11º - Para comprovar os pré-requisitos exigidos no Artigo 10º na hora do 
registro da candidatura, o CMDCA exige que os seguintes documentos sejam 
apresentados pelos candidatos (originais e cópias coloridas): 

I. RG e CPF; 
II. Título de Eleitor + Comprovante de votação da Eleição de 2022 + 
Declaração do Cartório Eleitoral comprovando os 5 anos de residência eleitoral; 
III. Comprovante de Residência no nome do candidato (fatura de água, de energia, 
de telefone, de cartão de crédito, contrato de aluguel etc.); 
IV. Diploma, Certificado ou Histórico do Ensino Médio Completo; 
V. Declaração de Idoneidade Moral assinada por cidadão(a) conhecido(a) na 
cidade de Ruy Barbosa; 
VI. Antecedentes Criminais (Federal, Estadual e Municipal). 

Parágrafo Único: Cada conselheiro poderá registrar, além do nome, um apelido 
caso possua, e seu número escolhido para a candidatura na Eleição Unificada 
2023. 

Art. 12º - A homologação da inscrição ocorrerá mediante a apresentação e 
conferência de todos os documentos exigidos de acordo com este Edital. 

Parágrafo Único: Esta homologação também ratifica o conhecimento das normas 
contidas neste Edital que regulamenta esse processo seletivo, não podendo alegar 
desconhecimento das mesmas. 

 

VI – DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA 

 

Art. 13º - As etapas do processo de escolha dos conselheiros tutelares serão 
regidas conforme a seguir: 

I – Inscrições e entrega de documentos: de 03/04/2023 a 28/04/2023; 

II – Publicação da relação dos candidatos inscritos: 12/05/2023; 

III – Prazo para impugnação de candidatura: de 15/05/2023 a 19/05/2023; 
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IV – Apresentação de defesa pelos candidatos impugnados: de 22/05/2023 a 
26/05/2023; 

V – Publicação do julgamento das impugnações pelo CMDCA: 29/05/2023 
(decisões irrecorríveis, de acordo com a Lei Municipal Nº 102/2016); 

VI – Exame de conhecimento específico: 08/07/2023; 

VII – Prazo para publicação do gabarito da prova: 10/07/2023; 

VIII – Prazo para pedido de recurso: de 10/07/2023 a 14/07/2023; 

IX – Análise dos recursos: de 17/07/2023 a 21/07/2023; 

X – Publicação do resultado final da prova: 24/07/2023; 

XI – Reunião para firmar compromisso: 28/07/2023; 

XII – Período para Campanhas: de 29/07/2023 a 30/09/2023; 

XIII – Divulgação do local do processo de escolha: 15/09/2023; 

XIV – Dia do Processo Unificado de Escolha: 01/10/2023; 

XV – Divulgação do resultado: Imediatamente após a apuração; 

XVI – Processo de formação dos eleitos: de 06/11/2023 a 10/11/2023; 

XVII – Diplomação pelo CMDCA: 09/01/2024; 

XVIII – Posse pelo Prefeito Municipal: 10/01/2024. 

Parágrafo Único: A Comissão Eleitoral, juntamente com o CMDCA, poderá 
modificar algumas datas previstas, mediante edital divulgado com antecedência. 

 

VII – DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

 

Art. 14º - O CMDCA, por meio de sua Comissão Eleitoral, procederá a análise dos 
documentos apresentados em consonância com o disposto neste Edital, seguida 
da publicação da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

Art. 15º - O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número 
mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 
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§ 1º - Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a 10 (dez), o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o 
trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas 
candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos novos conselheiros ao 
término do mandato em curso, conforme disposto no Art. 13º, §1º e §2º da 
Resolução nº 231/2022 do CONANDA. 

§ 2º - Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes habilitados, 
realizar-se-á o certame com o número de inscrições que houver. 

 

VIII – DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS 

 

Art. 16º - A partir da publicação da lista definitiva dos candidatos inscritos poderá 
qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade civil, 
requerer, no prazo determinado pelo presente edital, ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente a impugnação de candidaturas, em petição 
formalmente fundamentada. 

Art. 17º - O Candidato que teve sua candidatura impugnada poderá apresentar 
defesa no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 

Art. 18º - O CMDCA analisará a defesa do candidato que receber impugnação e 
dará o parecer final, de forma irrecorrível, como regra o Artigo 22º da Lei Municipal 
de Nº 102/2016. 

 

IX – DA SEGUNDA ETAPA – EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 

 

Art. 19º - O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 08/07/2023 
(sábado). 

Art. 20º - O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva de 
caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre: Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA) e suas atualizações; Legislação e Política Nacional de Atendimento a 
Crianças e Adolescentes; Funcionamento da Rede de Proteção e Promoção dos 
Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes; Língua Portuguesa Básica; 
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II – O exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, contará com 50 
(cinquenta) questões de múltipla escolha, de caráter objetivo, sendo 40 (quarenta) 
questões voltadas à temática criança-adolescente e 10 (dez) questões voltadas à 
língua portuguesa básica, considerando apto ao Pleito Eleitoral o candidato que 
acertar, no mínimo, 50% da prova. 

Art. 21º - A prova será elaborada por uma empresa escolhida pelo CMDCA, que 
tenha sede fora do município de Ruy Barbosa, com reconhecida idoneidade. 

Art. 22º - O gabarito do exame será publicado no Diário Oficial do Município ou em 
meio equivalente no dia 10/07/2023. 

Art. 23º - O CMDCA divulgará lista dos candidatos aptos à eleição no dia 
24/07/2023. 

 

X – DOS RECURSOS 

 

Art. 24º - Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos ao 
Presidente da Comissão Eleitoral e protocolados no CMDCA, respeitando os 
prazos estabelecidos neste Edital. 

§ 1º - Julgados os recursos pelo CMDCA, o resultado final será homologado pela 
Comissão Eleitoral. 

§ 2º - O parecer do CMDCA a respeito dos recursos interpostos será irrecorrível, 
como prega a Lei Municipal Nº 102/2016. 

 

XI –DA TERCEIRA ETAPA – PROCESSO ELEITORAL UNIFICADO 

 

Art. 25º - O dia da escolha dos conselheiros tutelares ocorrerá em data unificada 
em todo o território nacional, dia 01 de outubro de 2023, das 08:00h às 17:00h. 

Art. 26º - O voto é facultativo e secreto. 

Art. 27º - A divulgação do local da Eleição do Conselho Tutelar 2023 do município 
de Ruy Barbosa será feita dia 15/09/2023. 

Art. 28º - Toda a logística e dinâmica do dia do Processo Unificado será encargo 
do CMDCA, juntamente com a Secretaria Municipal de Assistência Social. 
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XII – DO CASO DE EMPATE 

 

Art. 29º - Em caso de empate no Processo Unificado, terá preferência na 
classificação o candidato que comprovar maior experiência na área de trabalho 
com crianças e adolescentes, e persistindo o empate, o candidato que tiver idade 
maior. 

 

XIII – DAS CONDUTAS VEDADAS 

 

Art. 30º - No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado ao 
candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem 
pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor. 

Art. 31º - Todas as condutas vedadas aos candidatos estão contidas na Resolução 
Nº 231/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CONANDA). 

Art. 32º - Também são consideradas condutas vedadas aquelas previstas na Lei 
Federal Nº 9.504/1997 e suas alterações posteriores, conhecida como Lei das 
Eleições, com o intuito de evitar o abuso do poder político, econômico, religioso, 
institucional e dos meios de comunicação, dentre outros. 

 

XIV – DA QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO DOS CONSELHEIROS 

 

Art. 33º - Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, sendo 
obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, no mínimo, 90% 
da carga horária ofertada, o que será confirmado através de lista de presença, sob 
pena de sua eliminação. 

Art. 34º - A capacitação obrigatória será de 40 horas, a ser realizada em 5 (cinco) 
dias úteis. 
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XV – DA POSSE 

 

Art. 35º - A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal dia 10 de janeiro de 2024, em local e horário divulgado 
anteriormente pelo CMDCA. 

Parágrafo Único: A diplomação será realizada pelo CMDCA, dia 09 de janeiro de 
2024, na sede do referido Conselho. 

 

XVI – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 36º - Os casos omissos deste edital serão resolvidos pela Comissão Eleitoral, 
juntamente com o CMDCA, observadas as normas legais contidas na Lei Federal 
nº 8.069/90 - ECA, na Resolução Nº 231/2022 do CONANDA e na Lei Municipal Nº 
102/2016. 

Art. 37º - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de 
todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo de escolha unificado 
dos conselheiros tutelares 2023. 

Art. 38º - O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 
implicará na exclusão do candidato pelo pleito. 

Art. 39º - O CMDCA poderá lançar outros editais no decorrer do ano de 2023 a 
respeito de todas as etapas do Processo Unificado. 

Art. 40º - Este edital entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Município. 

 

Ruy Barbosa – BA, 27 de março de 2023. 

 

Daniele Mota Alves Gomes Lucília de Souza Fernandes 
PRESIDENTE DO CMDCA VICE-PRESIDENTE DO CMDCA 
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Resolução

 
 

Criado pela Lei Municipal Nº 13 de 09 de junho de 1997,  
alterado pela Lei Nº 12 de 29 de maio de 2009  

e modificado pela Lei Nº 73 de 04 de janeiro de 2016. 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 01/2023 

 

 

 

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS – DE RUY 
BARBOSA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, conferidas pela LOAS – 
Lei Orgânica da Assistência Social e a Lei Municipal Nº 030 de 15 de Dezembro de 
2017 

CONSIDERANDO a LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social) Nº 8.742 de 07 de 
dezembro de 1993, 

CONSIDERANDO a PNAS (Política Nacional de Assistência Social), 

CONSIDERANDO a NOB (Norma Operacional Básica) / SUAS, o CMAS (Conselho 
Municipal de Assistência Social), 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Assistência Social de Ruy Barbosa, 
BA, examinou os documentos da prestação de contas dos recursos repassados 
através do FNAS ao FMAS, conforme Ata nº 01 do dia 23 de março de 2023 que 
aprovou a referida prestação de contas, 
 
RESOLVE  

Art 1º- Aprovar o demonstrativo físico financeiro da prestação de contas dos recursos 
repassados através do Fundo Nacional ao Fundo Municipal de Assistência Social 
através dos SERVIÇOS PROGRAMAS E PROJETOS, IGD SUAS e IGD BOLSA 
FAMÍLIA. 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

                           
Ruy Barbosa, 27 de março de 2023. 

 
                            ______________________________________ 

Noelia Pereira da Silva Menoita 
Presidente do CMAS 

Assunto: Demonstrativo de Prestação 
de Contas Federal dos: Serviços 
Programa e Projetos, IGD SUAS e 
IGD Bolsa Família. 
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Credenciamento

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
CNPJ: 13.810.833/0001‐60 
AVISO DA HOMOLOGAÇÃO 

O Presidente, no uso de suas atribuições, homologa o  resultado do  julgamento da Licitação: Modalidade: Chamada 
publica nº 001/2021. Objeto: AQUISIÇÃO DE GENERO ALIMENTICIO DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL. Após a análise documental e o julgamento das propostas, declara vencedora do 
certame a pessoa: Anna Clara Santos da Silva; CPF: 055.639.725‐85, com a proposta de Preço no valor de R$ 30.366,00 
(trinta mil trezentos e sessenta e seis reais); Maria Benilda dos Santos Pereira, CPF: 354.671.345‐15 com o valor de R$ 
39.981,20  (trinta  e  nove  mil  novecentos  e  oitenta  e  um  reais  e  vinte  centavos);  Celio  Pereira  dos  Santos,  CPF: 
021.195.425‐03 com o valor de R$ 39.975,00 (trinta e nove mil novecentos e setenta e cinco reais); Claudiano Rabelo 
de  Moraes  Junior,  CPF:  633.273.255‐53  com  o  valor  de  R$  37.280,00  (trinta  e  sete  mil  duzentos  e  oitenta  reais; 
Genebaldo Fernandes da Silva, CPF: 733.172.175‐53 com o valor de R$ 15.348,00 (quinze mil trezentos e quarenta e 
oito reais); Gerson Pereira da Paixão, CPF: 348.595.785‐20 com o valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais); Gerson 
Costa Santos, CPF: 002.748.625‐73 com o valor de R$ 39.992,40 (trinta e nove mil novecentos e noventa e dois reais); 
Gleide Silva da Paixão, CPF: 000.843.545‐69 com o valor de R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais); Iara de 
Jesus  Claudino,  CPF:  39.990,00  (trinta  e  nove  mil  novecentos  e  noventa  reais);  Javan  Santos  da  Silva,  CPF: 
021.757.365‐71 com o valor R$ 35.250,00 (trinta e cinco mil duzentos e cinquenta reais); Leonaide dos Santos Oliveira, 
CPF:  070.197.015‐40  com  o  valor  da  proposta  de  R$  19.000,00  (dezenove  mil  reais);  Marcos  Cesar  Rodrigues  do 
Espirito  Santo,  CPF:  865.114.755‐49  com  o  valor  de  R$  39.975,00  (trinta  e  nove mil  novecentos  e  setenta  e  cinco 
reais); Rogerio da Silva Santos, CPF: 052.654.865‐77 com o valor de R$ 20.298,80 (vinte mil duzentos e noventa e oito 
reais e oitenta centavos); Samuel Lopes Mascarenhas Neto, CPF: 173.418.505‐82 com o valor de R$ 39.975,00 (trinta e 
nove mil novecentos e setenta e cinco reais); Sidinei Silva da Paixão, CPF: 992.233.175‐68 com o valor de 13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais); Sueli de Jesus Melo Silva, CPF: 265.638.858‐96 com o valor de 18.080,00 (dezoito mil e 
oitenta  reais);  Valdinei  Silva  da  Paixão,  CPF:  919.977.805‐00  com  o  valor  de  R$  38.500,00  (trinta  e  oito  mil  e 
quinhentos  reais)  e  a  empresa  Cooperativa  Regional  de  Reforma  Agraria  da  Chapada  Diamantina  Ltda,  CNPJ: 
01.890.241/0001‐16 com a proposta de R$ 327.378,80 (trezentos e vinte e sete mil trezentos e setenta e oito reais e 
oitenta centavos). 
Ruy Barbosa – Bahia, 17 de fevereiro de 2023. Luíz Claudio Miranda Pires – Prefeito Municipal. 
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Contrato

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 130/2023 

CONVITE Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2023 

 

Compromisso celebrado entre o MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 
Adalberto Ribeiro  Sampaio,  Centro,  na  cidade de Ruy Barbosa  – BA,  inscrito no  CNPJ  sob  nº  13.810.833/0001‐  60, 
neste ato  representado por seu Prefeito, Sr. LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES, brasileiro, casado,  inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415‐04,  residente  e domiciliado nesta  cidade, doravante denominado CONTRATANTE,  e  a  empresa 
RENATO BARBOSA SILVA,  inscrita no CNPJ sob nº 09.566.220/0001‐51, estabelecida à Rua Ruy Barbosa, 06, Centro, 
Itaberaba  ‐  BA  neste  ato  representada  por  Renato Barbosa  Silva,  sócio,  inscrito  (a)  no  CPF  sob n.º  008.415.815‐84 
residente e domiciliado na cidade de Ruy Barbosa‐BA, doravante denominada CONTRATADA, para cumprimento do 
objeto abaixo descrito: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA ‐ DO OBJETO 
1.1 O  presente  compromisso  tem  por  objeto  o CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS NA 
CONFECÇÃO DE ADESIVO, PVC EXPANDIDO, FAIXA, BANER, LONA COM ILHÕES, TOTEM, CRACHÁS PVC, CARTAZES, 
PLACA REFLETIVA, PLACA CEGA DE METALON E LONA,  conforme Edital e  respectivos anexos, os quais  fazem parte 
integrante deste, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA ‐ DO PREÇO   
2.1 O preço para o presente ajuste é de R$ 174.167,20 (cento e setenta e quatro mil cento e sessenta e sete reais e 
vinte centavos), conforme valores constantes na Proposta de Preços, apresentada pela CONTRATADA no Convite nº 
004/2023, entendido este como preço justo e suficiente para a execução do presente objeto. As planilhas seguem em 
anexo no final do contrato. 
Valor Total: R$ 174.167,20 (cento e setenta e quatro mil cento e sessenta e sete reais e vinte centavos) 
2.2 No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de administração, entre outros necessários ao 
cumprimento  integral  do  objeto  contratado,  não  cabendo  quaisquer  reclamações  posteriores,  constituindo‐se, 
portanto, na única remuneração devida pelo CONTRATANTE para execução completa do objeto. 
2.4 Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser reajustados observadas as disposições contidas na 
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA ‐ DO RECURSO FINANCEIRO 
3.1 As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  à  conta  dos  recursos  financeiros  alocados  na  seguinte 
dotação orçamentária:  
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2005 GESTAO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 500 R$  17.416,72 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE FINANÇAS 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2010 GESTAO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 500 R$ 17.416,72 
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UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2060 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 500 R$ 17.416,72 
 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2015 GESTAO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 500 R$ 17.416,72 
 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2065 GESTAO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASS. 
SOCIAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 500 R$ 17.416,72 
 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2085 GESTAO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 500 R$ 17.416,72 
 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2086 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMARIA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 600 17.416,72 
 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2055 GESTAO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 500 R$ 17.416,72 
 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, TURISMO E LAZER 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2037 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ESPORTE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 500 R$ 17.416,72 
 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2003 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SEGURANÇA PUBLICA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 500 17.416,72 
 
 
CLÁUSULA QUARTA ‐ DO PAGAMENTO 
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4.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30  (trinta) dias,  contados da protocolização da Nota Fiscal,  com o 
devido ateste da execução do objeto. 
4.2  A  Nota  Fiscal  deverá  ser  do  estabelecimento  que  apresentou  a  proposta  vencedora  da  licitação  e  deverá  vir 
acompanhado das Certidões relativas à Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
4.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado, toda a documentação completa 
e de acordo com as  cláusulas deste Termo,  iniciará  somente quando da abertura do expediente de pagamento no 
órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO GESTOR  
5.1  Fica  nomeado  como  Gestor  deste  Contrato  a  Secretária  Municipal  de  administração,  Sr.  Marivaldo  Leite 
Nascimento, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da 
Lei Federal n.º 8.666/93.  
 
CLÁUSULA SEXTA ‐ DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
6.1  O  objeto  deste  Contrato  será  iniciado  no  prazo  de  até  02  (dois)  dias  a  contar  do  recebimento  da  Ordem  de 
Serviços ou Nota de Empenho emitida pela  Secretaria Municipal  de Administração,  tudo em conformidade  com as 
disposições do edital, da proposta vencedora da licitação e das cláusulas deste instrumento.  
6.2 O presente Contrato tem início na data de sua assinatura e término em 31/12/2023, podendo ser prorrogado, a 
critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, nos moldes da legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA ‐ DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1  O  objeto  executado  e  estando  de  acordo  com  o  previsto  no  Edital  de  Licitação,  na  Proposta  de  Preços  e  nas 
cláusulas contratuais, e ainda, observada a Legislação em vigor, será recebido pelo CONTRATANTE mediante atestado 
do responsável, anotando nome e matrícula: 
7.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com as especificações; 
7.1.2 definitivamente, após verificação da qualidade dos serviços e consequente aceitação. 
 
CLÁUSULA OITAVA ‐ DA GARANTIA DO OBJETO 
8.1  O  objeto  do  presente  contrato  não  possui  garantia,  quanto  a  vícios  ocultos  ou  defeitos  da  coisa,  ficando  a 
CONTRATADA isenta de tal responsabilidade. 
 
CLÁUSULA NONA ‐ DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
9.1 Dos Direitos: 
9.1.1 do CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; e 
9.1.2 do CONTRATADO: receber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
9.2 Das Obrigações: 
9.2.1 do CONTRATANTE: 
9.2.1.1 efetuar o pagamento ajustado; e 
9.2.1.2 dar ao CONTRATADO as condições necessárias à regular execução do contrato. 
9.2.2 do CONTRATADO: 
9.2.2.1 entregar o objeto de acordo às especificações do Edital de Licitação; 
9.2.2.2  assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  sociais  e  trabalhistas  entre  o  CONTRATADO  e  seus 
empregados; 
9.2.2.3 manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 
9.2.2.4  apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado,  documentos  que  comprovem  estar  cumprindo  a 
Legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente Licitação, em especial encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
9.2.2.5 assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA ‐ DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
10.1  A  inexecução,  total  ou  parcial,  do  presente  Contrato  enseja  sua  rescisão,  com  as  consequentes  penalidades 
contratuais e legais. 
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10.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que não cause prejuízo a mesma. 
10.2.1  Nas  hipóteses  de  rescisão  com  base  nos  incisos  I  a  XI  do  Art.  78  da  Lei  Federal  nº  8.666/93  não  cabe  à 
CONTRATADA direito a qualquer indenização. 
10.3 O  inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação 
por escrito. 
10.4 A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos 
causados à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ‐ DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
11.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia e ampla 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
11.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades;  
11.1.2  Penalidade  de  multa,  recolhida  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  corridos,  uma  vez  comunicada  a  sanção 
oficialmente, aplicada nos seguintes casos e proporções: 
11.1.2.1 Em caso de execução irregular do objeto contratado ou descumprimento de cláusula contratual ou norma de 
legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 
11.1.2.2 Atraso injustificado no início da execução do objeto, em relação ao prazo estipulado na cláusula sexta deste 
contrato e condições do Termo de Referência: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso sobre o valor total 
do pedido, até o limite de 30 (trinta) dias, após os quais a multa aplicada será de 0,7% (sete décimos por cento) e a 
consequente rescisão contratual; 
11.1.2.3 Atraso da CONTRATADA na regularização de qualquer etapa rejeitada, após o prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da  data  de  comunicação  oficial,  sujeitará  à  CONTRATADA  multa  de  01%  (um  por  cento)  do  valor  da  parcela 
questionada, por dia de atraso. 
11.1.3 Rescisão contratual; 
11.1.4 Suspensão temporária do direito de participar de  licitação e  impedimento de contratar com a Administração 
Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e 
11.1.5 Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida após o licitante ressarcir a Administração por eventuais prejuízos causados e, após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
11.1.5.1 Para aplicação da penalidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do interessado será de 10 (dez) dias 
da abertura de vista; 
11.1.6 Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação do ato; 
11.1.7  A  penalidade  de  multa  poderá  ser  aplicada  cumulativamente  com  as  demais  sanções,  e  não  terá  caráter 
compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos; 
11.1.8  A  multa,  aplicada  após  regular  processo  administrativo,  será  descontada  da  garantia  apresentada  pela 
CONTRATADA,  quando  exigida,  sendo  certo  que,  se  o  seu  valor  exceder  ao  da  garantia,  além  da  perda  desta,  a 
CONTRATADA  responderá  pela  sua  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela 
administração  ou,  ainda,  se  for  o  caso,  cobrada  judicialmente.  Acaso  não  tenha  sido  exigida  a  garantia,  à 
Administração  se  reserva  o  direito  de  descontar  diretamente  do  pagamento  devido  à  CONTRATADA  o  valor  de 
qualquer multa porventura imposta. 
11.1.9 As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 30% (trinta por cento) do valor da integralidade da avença. 
11.1.10  Nos  casos  de  inadimplemento  ou  inexecução  total  do  contrato,  por  culpa  exclusiva  da  CONTRATADA  e 
motivos  injustificados,  cabe  a  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  do  direito  de  contratar  com  a 
Administração,  além de multa de 10%  (dez por  cento) do  valor do  contrato,  independente de  rescisão unilateral  e 
demais sanções previstas em lei. 
11.1.11  Para  a  aplicação  das  penalidades  previstas  serão  levados  em  conta  a  natureza  e  a  gravidade  da  falta,  os 
prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na prática do ato e as justificativas apresentadas 
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pela CONTRATADA,  sendo que,  se o motivo ocorrer por comprovado  impedimento ou de  reconhecida  força maior, 
devidamente justificado e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ‐ DA EFICÁCIA 
12.1 O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário Oficial da Entidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ‐ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Fica eleito o Foro de Ruy Barbosa para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 
13.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que, após lido, o subscrevem. 
Ruy Barbosa/BA, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 

Prefeito Municipal 

 

 

RENATO BARBOSA SILVA ME 

CNPJ: 09.566.220/0001‐51 

Contratada 

TESTEMUNHAS:  

01 ‐ ________________________    

CPF: 

 

 02 ‐ _______________________ 

CPF: 
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CONTRATO 140/2023 

Prestação de serviços de exames laboratoriais 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

EXCEDENTES DA COTA SUS, NA ATENÇÃO BÁSICA, AO PREÇO 

DA TABELA SIA/SUS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO 

DE RUY BARBOSA/BA E A EMPRESA CARIVALDO BATISTA DE 

OLIVEIRA JUNIOR & CIA LTDA ‐ ME.  

       Contrato  que  entre  si  celebram,  de  um  lado  O  MUNICIPIO  DE  RUY  BARBOSA/BA,  Pessoa  Jurídica  de  Direito 

Público, inscrita no CNPJ Sob n.º 13.810.833/0001‐60, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253 ‐ Centro, 

nesta  cidade  de  RUY  BARBOSA/BA,  neste  ato  representada  por  seu  Prefeito,  Luiz  Claudio Miranda  Pires,  brasileiro, 

casado, portador do CPF sob n°. 395.381.415‐04, residente e domiciliado nesta cidade de RUY BARBOSA/BA, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CARIVALDO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR & CIA 

LTDA ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n°. 05.764.795/0001‐28, localizada à Praça Adalberto 

Ribeiro Sampaio, n.º 254, Ruy Barbosa‐BA, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. Carivaldo Batista 

de  oliveira,  portador  do  CPF  n°622.829.135‐15,  residente  e  domiciliado  na  cidade  de  Ruy  Barbosa‐BA,  doravante 

denominado  simplesmente  CONTRATADA,  pactuam  o  presente  contrato,  firmado  no  termo  do  edital  de 

credenciamento n.º 001/2023. 

CLÁUSULA PRIMEIRA ‐ DO OBJETO  

1.1. O presente contrato tem por objeto a para realização de exames laboratoriais, a seguir descritos: 

1.2. Excedentes  da  cota  SUS,  na  atenção  básica, ao  preço  da  tabela  SIA/SUS,  contendo,  inicialmente  os 

seguintes valores: 

ANEXO I ‐ TABELA SUS
DESCRIÇÃO DO 
PROCEDIMENTO 

CÓDIGO  VALOR 
UNITÁRIO ‐ 

b lANÁLISE DE CARACTERES FÍSICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTOS NA URINA 02.02.05.001‐7  3,70

ANTIBIOGRAMA  02.02.08.001‐3  4,98

BACILOSCOPIA DIRETA PARA BAAR  02.02.08.004‐8  4,20

BACILOSCOPIA DIRETA PARA BAAR (TUBERCULOSE) 02.02.08.006‐4  4,20

BACTERIOSCOPIA  (GRAM)  02.02.08.007‐2  2,80

CLEARANCE  DE CREATININA  02.02.05.002‐5  3,51

CONTAGEM DE PLAQUETAS  02.02.02.002‐9  6,48

CONTAGEM DE RETICULÓCITOS 02.02.02.003‐7  2,78

CULTURA DE BACTÉRIAS PARA IDENTIFICAÇÃO  02.02.08.008‐0  5,62

CULTURA PARA BAAR  02.02.08.011‐0  5,63

DETERMINAÇÃO DE CAPACIDADE DE FIXAÇÃO DO FERRO 02.02.01.002‐3  2,01

DETERMINAÇÃO DE CURVA GLICÊMICA (2 DOSAGENS) 02.02.01.004‐0  3,63

DETERMINAÇÃO DE CURVA GLICÊMICA CLÁSSICA (5 DOSAGENS) 02.02.01.007‐4  10,00

DETERMINAÇÃO DE FATOR REUMATOIDE  02.02.03.007‐5  2,83

DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE COAGULAÇÃO  02.02.02.007‐0  2,73

DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE SANGRAMENTO ‐ DUKE 02.02.02.009‐6  2,73

DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE SOBREVIDA DE HEMÁCIAS 02.02.02.011‐8  5,79

DETERMINAÇÃO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 02.02.02.014‐2  2,73

DETERMINAÇÃO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO (VHS) 02.02.02.015‐0  2,73

DETERMINAÇÃO DIRETA E REVERSA DE GRUPOS ABO 02.02.12.002‐3  1,37

DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TPP ATIVADA) 02.02.02.013‐4  5,77

DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE PROTEÍNA C REATIVA 02.02.03.008‐3  9,25

DOSAGEM DE ÁCIDO ÚRICO  02.02.01.012‐0  1,85

DOSAGEM DE ÁCIDO VALPROICO  02.02.07.005‐0  15,65

DOSAGEM DE ALDOLASE  02.02.01.014‐7  3,68

DOSAGEM DE ALFA‐1‐GLICOPROTEÍNA ÁCIDA  02.02.01.016‐3  3,68

DOSAGEM DE ALFA‐FETOPROTEÍNA  02.02.03.009‐1  15,06

DOSAGEM DE AMILASE  02.02.01.018‐0  2,25

DOSAGEM  DE ANDROSTENEDIONA  02.02.06.011‐0  11,53

DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TRICÍCLICOS  02.02.07.011‐5  10,00

DOSAGEM DE ANTÍGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO (PSA) 02.02.03.010‐5  16,42

DOSAGEM DE BARBITURATOS  02.02.07.012‐3  13,13

DOSAGEM  DE BETA‐2‐MICROGLOBULINA  02.02.03.011‐3  13,55

DOSAGEM DE BLIRRUBINA TOTAL E FRAÇÕES  02.02.01.020‐1  2,01

DOSAGEM DE CÁLCIO  02.02.01.021‐0  1,85

DOSAGEM DE CÁLCIO IONIZÁVEL  02.02.01.022‐8  3,51
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DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 02.02.07.015‐8  17,53

DOSAGEM DE CITRATO  02.02.05.008‐4  2,01

DOSAGEM DE CLORETO  02.02.01.026‐0  1,85

DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 02.02.01.027‐9  3,51

DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 02.02.01.028‐7  3,51

DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL  02.02.01.029‐5  1,85

DOSAGEM DE COLINESTERASE 02.02.01.030‐9  3,68

DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3  02.02.03.012‐1  17,16

DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4  02.02.03.013‐0  17,16

DOSAGEM DE CORTISOL  02.02.06.013‐6  9,86

DOSAGEM DE CREATININA  02.02.01.031‐7  1,85

DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK   02.02.01.032‐5  3,68

DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRAÇÃO MB 02.02.01.033‐3  4,12

DOSAGEM DE DESIDROGENASE LÁTICA  02.02.01.036‐8  3,68

DOSAGEM DE ESTRADIOL  02.02.06.016‐0  10,15

DOSAGEM DE FENITOÍNA  02.02.07.022‐0  35,22

DOSAGEM DE FERRITINA  02.02.01.038‐4  15,59

DOSAGEM DE FERRO SÉRICO  02.02.01.039‐2  3,51

DOSAGEM DE FOLATO  02.02.01.040‐6  15,65

DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA  02.02.01.042‐2  2,01

DOSAGEM DE FOSFORO  02.02.01.043‐0  2,01

DOSAGEM DE GLICOSE  02.02.01.047‐3  1,85

DOSAGEM  DE  GLICOSE‐6‐FOSFATO DESIDROGENASE 02.02.01.048‐1  3,68

DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIÔNICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 02.02.06.021‐7  7,85

DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA 02.02.01.049‐0  3,68

DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA  02.02.01.050‐3  7,86

DOSAGEM DE HORMÔNIO FOLÍCULO‐ESTIMULANTE (FSH) 02.02.06.023‐3  7,89

DOSAGEM DE HORMÔNIO LUTEINIZANTE (LH)  02.02.06.024‐1  8,97

DOSAGEM DE HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 02.02.06.025‐0  8,96

DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE)  02.02.03.016‐4  9,25

DOSAGEM DE INSULINA  02.02.06.026‐8  10,17

DOSAGEM DE LIPASE  02.02.01.055‐4  2,25

DOSAGEM DE MAGNÉSIO  02.02.01.056‐2  2,01

DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA  02.02.05.009‐2  8,12

DOSAGEM DE MUCO‐PROTEÍNAS  02.02.01.057‐0  2,01

DOSAGEM DE OXALATO  02.02.05.010‐6  3,68

DOSAGEM DE PARATORMÔNIO 02.02.06.027‐6  43,13

DOSAGEM DE POTÁSSIO  02.02.01.060‐0  1,85

DOSAGEM DE PROGESTERONA 02.02.06.029‐2  10,22

DOSAGEM DE PROLACTINA  02.02.06.030‐6  10,15

DOSAGEM DE PROTEÍNA C REATIVA  02.02.03.020‐2  2,83

DOSAGEM DE PROTEÍNAS (URINA DE 24 HORAS)  02.02.05.011‐4  2,04

DOSAGEM DE PROTEÍNAS TOTAIS  02.02.01.061‐9  1,40

DOSAGEM DE PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES  02.02.01.062‐7  1,85

DOSAGEM DE SÓDIO  02.02.01.063‐5  1,85

DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1)  02.02.06.032‐2  15,35

DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 02.02.06.033‐0  13,11

DOSAGEM DE TESTOSTERONA 02.02.06.034‐9  10,43

DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE  02.02.06.035‐7  13,11

DOSAGEM DE TIROXINA (T4)  02.02.06.037‐3  8,76

DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE)  02.02.06.038‐1  11,60

DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTÂMICO PIRÚVICA (TGP) 02.02.01.065‐1  2,01

DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTÂMICO‐OXALACÉTICA (TGO) 02.02.01.064‐3  2,01

DOSAGEM DE TRANSFERRINA  02.02.01.066‐0  4,12

DOSAGEM DE TRIGLICERÍDEOS 02.02.01.067‐8  3,51

DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3)  02.02.06.039‐0  8,71

DOSAGEM DE UREIA  02.02.01.069‐4  1,85

DOSAGEM DE VITAMINA B12  02.02.01.070‐8  15,24

DOSAGEM DE ZINCO  02.02.07.035‐2  15,65

DOSAGEM GAMA‐GLUTAMIL‐TRANSFERASE (GAMA GT) 02.02.01.046‐5  3,51

ELETROFORESE DE PROTEÍNAS 02.02.01.072‐4  4,42

ERITROGRAMA  (ERITRÓCITOS,  HEMOGLOBINA,  HEMATÓCRITO) 02.02.02.036‐3  2,73

GASOMETRIA (PH, PCO² PO² BICARBONATO AS2) ‐ EXCETO BASE 02.02.01.073‐2  15,65

HEMOGRAMA  COMPLETO  02.02.02.038‐0  4,11

INTRADERMORREAÇÃO COM DERIVADO PROTÉICO PURIFICADO (PPD) 02.02.03.024‐5  0,00

LEUCOGRAMA  02.02.02.039‐8  2,73

PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA  02.02.03.025‐3  10,00

PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA  02.02.03.026‐1  10,00

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐DNA  02.02.03.027‐0  8,67

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70) 02.02.03.045‐8  10,00

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 02.02.03.047‐4  2,83

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐HELICOBACTER PYLORI 02.02.03.028‐8  17,16
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PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐HIV 1 (WESTERN‐BLOT) 02.02.03.029‐6  85,00

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐HIV1+HIV2 (ELISA) 02.02.03.030‐0  10,00

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐HTLV1+HTLV2  02.02.03.031‐8  18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐IGG CONTRA ANTÍGENOCENTRALDOVÍRUSDAHEPATITE B (ANTI‐HBC‐I G 02.02.03.078‐4  18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS  02.02.03.055‐5  17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO  02.02.03.059‐8  17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐RIBONUCLEOPROTEÍNA (RNP) 02.02.03.032‐6  17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐SHISTOSOMAS  02.02.03.033‐4  5,74

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐SM  02.02.03.034‐2  17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐SS‐A (RO)  02.02.03.035‐0  18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐SS‐B (LA)  02.02.03.036‐9  18,55

PESQUISA  DE  ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA  02.02.03.062‐8  17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITRYPANOSOMA CRUZI 02.02.03.077‐6  9,25

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTÍGENO DE SUPERFÍCIE DO VÍRUS DA HEPATITE B (ANTI‐HBS) 02.02.03.063‐6  18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS HETERÓFILOS CONTRA O VÍRUS EPSTEIN‐BARR 02.02.03.073‐3  2,83

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 02.02.03.074‐1  11,00

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA  02.02.03.076‐8  16,97

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE AMAERLA) 02.02.03.079‐2  30,00

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE A (HAV‐IGG) 02.02.03.080‐6  18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VÍRUS DA RUBÉOLA 02.02.03.081‐4  17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTI‐CITOMEGALOVIRUS 02.02.03.085‐7  11,61

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS 02.02.03.086‐5  10,00

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 02.02.03.087‐3  18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTÍGENO CENTRAL DO VÍRUS DA HEPATITE B )ANTI‐HBC‐IG)  02.02.03.089‐0  18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE A (HAV‐IGG) 02.02.03.091‐1  18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VÍRUS DA RUBÉOLA 02.02.03.092‐0  17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS SÉRICOS IRREGULARES 37OC 02.02.12.006‐6  5,79

PESQUISA DE ANTÍGENO CARCINOEMBRIONÁRIO (CEA) 02.02.03.096‐2  13,35

PESQUISA DE ANTÍGENO DE SUPERFÍCIE DO VÍRUS DA HEPATITE B (HBSAG) 02.02.03.097‐0  18,55

PESQUISA DE ANTÍGENO E DO VÍRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 02.02.03.098‐9  18,55

PESQUISA DE ESPERMATOZÓIDES (APÓS VASECTOMIA) 02.02.09.026‐4  4,80

PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER‐ROSE) 02.02.03.101‐2  4,10

PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO)  02.02.12.008‐2  1,37

PESQUISA DE GONADOTROFINA CORIÔNICA (TESTE DE GRAVIDEZ) 02.02.05.025‐4  0,00

PESQUISA DE HEMOGLOBINA S 02.02.02.044‐4  2,73

PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS  02.02.04.012‐7  1,65

PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES  02.02.04.014‐3  1,65

PESQUISA DE TRIPANOSSOMA 02.02.02.046‐0  2,73

PESQUISA DE TROFOZOÍTAS NAS FEZES  02.02.04.017‐8  1,65

PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR IMUNOFLUORESCÊNCIA) 02.02.03.104‐7  10,00

PESQUISA PARA DOSAGEM DE AMINOÁCIDOS (POR CROMATOGRFIA) 02.02.05.014‐9  3,70

PROVA DO LÁTEX PARA PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE 02.02.09.030‐2  1,89

TESTE DE VDRL PARA DETECÇÃO DE SÍFILIS  02.02.03.111‐0  2,83

TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA  02.02.02.054‐1  2,73

TESTE FTA‐ABS IGM PARA DIAGNÓSTICO DE SÍFILIS  02.02.03.113‐6  10,00

TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 02.02.12.009‐0  2,73

VDRL PARA DETECÇÃO DE SÍFILIS EM GESTANTE  02.02.03.117‐9  2,83

 
FONTE TABELA SUS 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

2.1.  O  presente  Contrato  é  firmado  através  do  Edital  de  Credenciamento  Universal/Edital  de  Chamada  Pública  n.º 

001/2023.  

2.2.  O  presente  contrato  poderá  ser  objeto  de  aditamento,  mediante  instrumento  específico,  que  importe  em 

alteração  de  qualquer  condição  contratual,  desde  que  sejam  assinados  por  representantes  legais  das  partes, 

observando os limites e as formalidades legais.  

CLÁUSULA TERCEIRA ‐ DO VALOR  

3.1. OS VALORES DO PRESENTE CONTRATO SÃO OS ESTABELECIDOS PELOS SERVIÇOS NO ANEXO I OBTIDOS ATRAVÉS 

DA  APLICAÇÃO  DA  TABELA  SIA/SUS,  ambos  de  conformidade  com  o  Edital  de  Credenciamento  Universal/Edital  de 

Chamada Pública n.º 001/2023.  

CLÁUSULA QUARTA ‐ DO REAJUSTE DE PREÇOS  

4.1. Os valores dos exames constantes na tabela do item 1.1.1 serão reajustados de acordo com reajustes efetuados na 

tabela do SUS. 

4.2. Os valores dos exames constantes no item 1.1.2 serão reajustados na mesma proporção do reajuste da tabela SUS. 
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CLÁUSULA QUINTA ‐ DO PAGAMENTO, E FORMA DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. O pagamento será mensal, até o dia 10(dez) do mês subseqüente aos serviços prestados;  

5.2. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de nota fiscal e relação dos pacientes atendidos até 

o dia 30 do mês anterior, devidamente assinada pelo responsável da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;  

5.3.  Em  caso de  atraso  na  entrega  da  relação  dos pacientes  atendidos  no mês  por  parte  da  CONTRATADA,  ficará  o 

pagamento da fatura correspondente, retardado proporcionalmente;  

5.4. Se, por qualquer motivo alheio à vontade da CONTRATANTE, for paralisada a prestação do fornecimento, o período 

remanescente não gerará obrigação de pagamento.  

5.4.  Pelos  pagamentos  devidos  em  razão  da  execução  do  fornecimento,  responderão  os  recursos  repassados  pelo 

Ministério da Saúde bem como os recursos próprios vinculados à Saúde. 

5.5. Todos os equipamentos, utensílios e materiais necessários na elaboração dos exames serão de responsabilidade da 

empresa contratada;  

5.6 Os serviços serão distribuídos aos credenciados a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

5.7. A  coleta dos materiais para exame deverá  ser  feita nesta  cidade de RUY BARBOSA, diariamente até as 10h e o 

resultado  deverá  ser  entregue  ao  paciente  nesta  mesma  cidade  e  no  mesmo  dia  da  coleta,  exceto  aqueles  que 

necessitem  de  análises  mais  aprofundadas  ou  que  são  considerados  exames  especiais  e  necessitem  de  envio  à 

laboratórios terceiros, os quais poderão ser entregues em até dez dias. 

CLÁUSULA SEXTA ‐ DOS RECURSOS  

6.6. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:  

Unidade Orçamentária: 11.01.000 Fundo Municipal de Saúde 

Atividade: 10.122.011.2.085 Gestão do Fundo Municipal de Saúde 

Elemento: 3.3.90.39.00 500 Outros Serviços de Terceiros ‐ Pessoa Jurídica, 500. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO.  

7.1.O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado 

por  iguais  e  sucessivos  períodos  de  12  meses  até  o  máximo  de  60  (sessenta)  meses,  caso  haja  interesse  da 

Administração, com a anuência da credenciada, nos termos do art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93.  

CLÁUSULA OITAVA ‐ DA RESCISÃO  

8.1. Constituem motivos para rescisão do contrato:  

8.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;  

8.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;  

8.1.3. A lentidão no cumprimento do contrato, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da prestação 

do fornecimento dos medicamentos no prazo estipulado;  

8.1.4. O atraso injustificado no início da prestação dos serviços;  

8.1.5. A paralisação do serviço, sem justa causa ou prévia comunicação a CONTRATANTE;  

8.1.6.  O  cometimento  reiterado  de  faltas  na  sua  execução,  anotadas  em  registro  próprio,  pelo  representante  da 

CONTRATANTE designado para acompanhamento e fiscalização deste contrato;  

8.1.7. A decretação de falência;  

8.1.8. A dissolução da CONTRATADA;  

8.1.9. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste contrato.  

CLÁUSULA NONA ‐ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1.  O  CONTRATADO  incorrerá  em  multa,  quando  houver  o  descumprimento  do  objeto  contratado,  no  valor 

equivalente  a  10%  (dez  por  cento),  sobre  o  valor  total  da  proposta  para  cada  infração,  sem  prejuízo  de  outras 

penalidades legais aplicáveis.  

9.2. O CONTRATADO, será aplicada penalidades de:  

9.2.1. Advertência;  

9.2.2. Multa da forma e equivalência da Cláusula Sexta;  

9.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo 

de até 2 (dois) anos;  
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9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar com a administração pública;  

9.2.5. Rescisão do contrato nas hipóteses permitidas legalmente;  

9.2.6.  Retenção  dos  créditos  decorrentes  do  contrato  até  o  limite  dos  prejuízos  causados  à  administração  Pública 

Municipal. 

9.3. O CONTRATADO Incorrerá nas mesmas penas previstas nos subitens 9.2.3 e 9.2.4 da cláusula nona, se:  

9.3.1. Sofrer condenação definitiva por praticar meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

9.3.2. Praticar atos ilícitos, entre eles, a litigância de má‐fé;  

9.3.3. Demonstrar inidoneidade para contratar com a PREFEITURA em virtude de atos ilícitos praticados.  

9.4. Na hipótese da caracterização da litigância de má‐fé, a Prefeitura Municipal, independentemente, da ação judicial 

competente,  aplicará,  imediatamente,  após  a  constatação  do  fato,  penalidade  de  suspensão  ao  CONTRATADO,  do 

direito de participar das licitações promovidas pela PREFEITURA, pelo prazo de 2 (dois) anos.  

CLÁUSULA DÉCIMA ‐ DAS OBRIGAÇÕES  

10.1  –  A  CONTRATADA  não  poderá  cobrar  do  paciente,  ou  seu  responsável,  qualquer  complementação  aos  valores 

pagos pelos serviços prestados;  

10.2 ‐ Obriga‐se a colocar à disposição da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de RUY BARBOSA/BA, todos os exames 

constantes  no  anexo  I  do  Edital  de  Credenciamento  Universal/Edital  de  Chamada  Pública  n.º  001/2023.  Caso  o 

credenciado  não  disponha  de  estrutura  própria  para  realização  do  exame  solicitado,  poderá  subcontratar  outro 

laboratório para fazê‐lo.  

10.3  ‐ Obriga‐se a atender todos os encaminhamentos para os serviços de diagnóstico  feitos pela rede Municipal de 

Saúde.  

10.4  ‐  Atender  os  pacientes  do  SUS  com  dignidade  e  respeito  e  de  modo  universal  e  igualitário,  mantendo‐se  a 

qualidade na prestação de serviços;  

10.5  ‐ Respeitar  a  decisão  do  paciente  ao  consentir  ou  recusar  prestação  de  Serviços  de  saúde,  salvo  nos  casos  de 

iminente perigo de vida ou obrigação Legal;  

10.6 ‐ Garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre Sua assistência;  

10.7 ‐ Colher na 2ª via do relatório de atendimento, a assinatura do paciente ou de seu representante legal, devendo 

este documento ser arquivado no Prontuário da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de RUY BARBOSA/BA;  

10.8  ‐  Responsabilizar‐se  pelos  salários,  encargos  sociais,  previdenciários,  taxas,  impostos  e  quaisquer  outros  que 

incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço;  

10.9 ‐ Responsabilizar‐se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier Causar ao SUS ou ao paciente deste;  

10.10 ‐ São ainda obrigações dos prestadores de serviços à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:  

10.10.1  ‐  Informar  à  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  eventual  alteração  de  sua  razão  social,  de  seu  controle 

acionário  ou  de  mudança  de  sua  diretora  ou  de  seu  estatuto,  enviando  cópia  autenticada  da  certidão  da  Junta 

comercial ou do cartório de registro civil das pessoas jurídicas;  

10.10.2 ‐ executar, conforme a melhor técnica, os exames laboratoriais, obedecendo rigorosamente às normas técnicas 

respectivas;  

10.10.3 ‐ cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por força deste edital;  

10.10.4  ‐  permitir  o  acesso  dos  supervisores  e  auditores  da  coordenação  de  controle  e  avaliação  da  SECRETARIA 

MUNICIPAL  DE  SAÚDE  para  supervisionar  e  acompanhar  a  execução  da  prestação  dos  serviços  especializados  do 

contrato.  

10.10  5  ‐  Manter,  durante  todo  o  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no 

credenciamento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ‐ DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do Município de RUY BARBOSA/BA, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá‐la sempre que for necessário.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ‐ DOS CASOS OMISSOS  
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12.1. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de solucionar o impasse, 
sem  que  haja  prejuízo  para  nenhuma  delas,  tendo  por  base  o  que  dispõem  a  Lei  n  º  8.666/93  e  demais  legislação 
vigente aplicável à espécie.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES  

13.1.  Este  Contrato  poderá  ser  alterado,  nos  casos  previstos  pelo  artigo  65,  da  Lei  nº  8.666/93,  sempre  através  de 

Termo Aditivo.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ‐ DO FORO  

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ruy Barbosa/BA, como competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente Contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

Para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, é lavrado o presente termo em 04 (quatro) cópias de igual teor, 

que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes Contratantes que a tudo assistiram.  

 

RUY BARBOSA/BA, 15 de fevereiro de 2023.  

 

 

 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CARIVALDO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR & CIA LTDA 
CNPJ: 05.764.795/0001‐28 

Contratada 
 

Testemunhas 
 
Nome:_____________________ 
 

CPF:___________________ 

 

Nome:___________________ 
 
CPF:____________________ 
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Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – Ruy Barbosa / Ba 
Telefone: 75 3252‐1043 

 

CONTRATO 141/2023 

Prestação de serviços de exames laboratoriais 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

EXCEDENTES DA COTA SUS, NA ATENÇÃO BÁSICA, AO PREÇO 

DA TABELA SIA/SUS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO 

DE  RUY  BARBOSA/BA  E  A  EMPRESA  CARLOS  GUSTAVO 

SPINOLA MACEDO ME.  

       Contrato  que  entre  si  celebram,  de  um  lado  O  MUNICIPIO  DE  RUY  BARBOSA/BA,  Pessoa  Jurídica  de  Direito 

Público, inscrita no CNPJ Sob n.º 13.810.833/0001‐60, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253 ‐ Centro, 

nesta  cidade  de  RUY  BARBOSA/BA,  neste  ato  representada  por  seu  Prefeito,  Luiz  Claudio Miranda  Pires,  brasileiro, 

casado,  portador  do  CPF  sob  n°.  395.381.415/0001‐04,  residente  e  domiciliado  nesta  cidade  de  RUY  BARBOSA/BA, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CARLOS GUSTAVO SPINOLA MACEDO 

ME,  Pessoa  Jurídica  de  Direito  Privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  n°.  08.365.584/0001‐00,  localizada  à  Rua  Joviniano  de 

Castro,  n.º  39,  Ruy  Barbosa‐BA,  neste  ato  representada  por  seu  representante  legal,  o  Sr.  Carlos  Gustavo  Spinola 

Macedo,  portador  do  CPF  n°  707.452.775‐00,  residente  e  domiciliado  na  cidade  de  Ruy  Barbosa‐BA,  doravante 

denominado  simplesmente  CONTRATADA,  pactuam  o  presente  contrato,  firmado  no  termo  do  edital  de 

credenciamento n.º 001/2023 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA ‐ DO OBJETO  

1.1. O presente contrato tem por objeto a para realização de exames laboratoriais, a seguir descritos: 

1.2. Excedentes  da  cota  SUS,  na  atenção  básica, ao  preço  da  tabela  SIA/SUS,  contendo,  inicialmente  os 

seguintes valores: 

ANEXO I ‐ TABELA SUS
DESCRIÇÃO DO 
PROCEDIMENTO 

CÓDIGO  VALOR 
UNITÁRIO ‐ 

b lANÁLISE DE CARACTERES FÍSICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTOS NA URINA 02.02.05.001‐7  3,70

ANTIBIOGRAMA  02.02.08.001‐3  4,98

BACILOSCOPIA DIRETA PARA BAAR  02.02.08.004‐8  4,20

BACILOSCOPIA DIRETA PARA BAAR (TUBERCULOSE) 02.02.08.006‐4  4,20

BACTERIOSCOPIA  (GRAM)  02.02.08.007‐2  2,80

CLEARANCE  DE CREATININA  02.02.05.002‐5  3,51

CONTAGEM DE PLAQUETAS  02.02.02.002‐9  6,48

CONTAGEM DE RETICULÓCITOS 02.02.02.003‐7  2,78

CULTURA DE BACTÉRIAS PARA IDENTIFICAÇÃO  02.02.08.008‐0  5,62

CULTURA PARA BAAR  02.02.08.011‐0  5,63

DETERMINAÇÃO DE CAPACIDADE DE FIXAÇÃO DO FERRO 02.02.01.002‐3  2,01

DETERMINAÇÃO DE CURVA GLICÊMICA (2 DOSAGENS) 02.02.01.004‐0  3,63

DETERMINAÇÃO DE CURVA GLICÊMICA CLÁSSICA (5 DOSAGENS) 02.02.01.007‐4  10,00

DETERMINAÇÃO DE FATOR REUMATOIDE  02.02.03.007‐5  2,83

DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE COAGULAÇÃO  02.02.02.007‐0  2,73

DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE SANGRAMENTO ‐ DUKE 02.02.02.009‐6  2,73

DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE SOBREVIDA DE HEMÁCIAS 02.02.02.011‐8  5,79

DETERMINAÇÃO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 02.02.02.014‐2  2,73

DETERMINAÇÃO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO (VHS) 02.02.02.015‐0  2,73

DETERMINAÇÃO DIRETA E REVERSA DE GRUPOS ABO 02.02.12.002‐3  1,37

DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TPP ATIVADA) 02.02.02.013‐4  5,77

DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE PROTEÍNA C REATIVA 02.02.03.008‐3  9,25

DOSAGEM DE ÁCIDO ÚRICO  02.02.01.012‐0  1,85

DOSAGEM DE ÁCIDO VALPROICO  02.02.07.005‐0  15,65

DOSAGEM DE ALDOLASE  02.02.01.014‐7  3,68

DOSAGEM DE ALFA‐1‐GLICOPROTEÍNA ÁCIDA  02.02.01.016‐3  3,68

DOSAGEM DE ALFA‐FETOPROTEÍNA  02.02.03.009‐1  15,06

DOSAGEM DE AMILASE  02.02.01.018‐0  2,25

DOSAGEM  DE ANDROSTENEDIONA  02.02.06.011‐0  11,53

DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TRICÍCLICOS  02.02.07.011‐5  10,00

DOSAGEM DE ANTÍGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO (PSA) 02.02.03.010‐5  16,42
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DOSAGEM DE BARBITURATOS  02.02.07.012‐3  13,13

DOSAGEM  DE BETA‐2‐MICROGLOBULINA  02.02.03.011‐3  13,55

DOSAGEM DE BLIRRUBINA TOTAL E FRAÇÕES  02.02.01.020‐1  2,01

DOSAGEM DE CÁLCIO  02.02.01.021‐0  1,85

DOSAGEM DE CÁLCIO IONIZÁVEL  02.02.01.022‐8  3,51

DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 02.02.07.015‐8  17,53

DOSAGEM DE CITRATO  02.02.05.008‐4  2,01

DOSAGEM DE CLORETO  02.02.01.026‐0  1,85

DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 02.02.01.027‐9  3,51

DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 02.02.01.028‐7  3,51

DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL  02.02.01.029‐5  1,85

DOSAGEM DE COLINESTERASE 02.02.01.030‐9  3,68

DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3  02.02.03.012‐1  17,16

DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4  02.02.03.013‐0  17,16

DOSAGEM DE CORTISOL  02.02.06.013‐6  9,86

DOSAGEM DE CREATININA  02.02.01.031‐7  1,85

DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK   02.02.01.032‐5  3,68

DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRAÇÃO MB 02.02.01.033‐3  4,12

DOSAGEM DE DESIDROGENASE LÁTICA  02.02.01.036‐8  3,68

DOSAGEM DE ESTRADIOL  02.02.06.016‐0  10,15

DOSAGEM DE FENITOÍNA  02.02.07.022‐0  35,22

DOSAGEM DE FERRITINA  02.02.01.038‐4  15,59

DOSAGEM DE FERRO SÉRICO  02.02.01.039‐2  3,51

DOSAGEM DE FOLATO  02.02.01.040‐6  15,65

DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA  02.02.01.042‐2  2,01

DOSAGEM DE FOSFORO  02.02.01.043‐0  2,01

DOSAGEM DE GLICOSE  02.02.01.047‐3  1,85

DOSAGEM  DE  GLICOSE‐6‐FOSFATO DESIDROGENASE 02.02.01.048‐1  3,68

DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIÔNICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 02.02.06.021‐7  7,85

DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA 02.02.01.049‐0  3,68

DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA  02.02.01.050‐3  7,86

DOSAGEM DE HORMÔNIO FOLÍCULO‐ESTIMULANTE (FSH) 02.02.06.023‐3  7,89

DOSAGEM DE HORMÔNIO LUTEINIZANTE (LH)  02.02.06.024‐1  8,97

DOSAGEM DE HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 02.02.06.025‐0  8,96

DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE)  02.02.03.016‐4  9,25

DOSAGEM DE INSULINA  02.02.06.026‐8  10,17

DOSAGEM DE LIPASE  02.02.01.055‐4  2,25

DOSAGEM DE MAGNÉSIO  02.02.01.056‐2  2,01

DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA  02.02.05.009‐2  8,12

DOSAGEM DE MUCO‐PROTEÍNAS  02.02.01.057‐0  2,01

DOSAGEM DE OXALATO  02.02.05.010‐6  3,68

DOSAGEM DE PARATORMÔNIO 02.02.06.027‐6  43,13

DOSAGEM DE POTÁSSIO  02.02.01.060‐0  1,85

DOSAGEM DE PROGESTERONA 02.02.06.029‐2  10,22

DOSAGEM DE PROLACTINA  02.02.06.030‐6  10,15

DOSAGEM DE PROTEÍNA C REATIVA  02.02.03.020‐2  2,83

DOSAGEM DE PROTEÍNAS (URINA DE 24 HORAS)  02.02.05.011‐4  2,04

DOSAGEM DE PROTEÍNAS TOTAIS  02.02.01.061‐9  1,40

DOSAGEM DE PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES  02.02.01.062‐7  1,85

DOSAGEM DE SÓDIO  02.02.01.063‐5  1,85

DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1)  02.02.06.032‐2  15,35

DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 02.02.06.033‐0  13,11

DOSAGEM DE TESTOSTERONA 02.02.06.034‐9  10,43

DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE  02.02.06.035‐7  13,11

DOSAGEM DE TIROXINA (T4)  02.02.06.037‐3  8,76

DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE)  02.02.06.038‐1  11,60

DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTÂMICO PIRÚVICA (TGP) 02.02.01.065‐1  2,01

DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTÂMICO‐OXALACÉTICA (TGO) 02.02.01.064‐3  2,01

DOSAGEM DE TRANSFERRINA  02.02.01.066‐0  4,12

DOSAGEM DE TRIGLICERÍDEOS 02.02.01.067‐8  3,51

DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3)  02.02.06.039‐0  8,71

DOSAGEM DE UREIA  02.02.01.069‐4  1,85

DOSAGEM DE VITAMINA B12  02.02.01.070‐8  15,24

DOSAGEM DE ZINCO  02.02.07.035‐2  15,65

DOSAGEM GAMA‐GLUTAMIL‐TRANSFERASE (GAMA GT) 02.02.01.046‐5  3,51

ELETROFORESE DE PROTEÍNAS 02.02.01.072‐4  4,42

ERITROGRAMA  (ERITRÓCITOS,  HEMOGLOBINA,  HEMATÓCRITO) 02.02.02.036‐3  2,73

GASOMETRIA (PH, PCO² PO² BICARBONATO AS2) ‐ EXCETO BASE 02.02.01.073‐2  15,65

HEMOGRAMA  COMPLETO  02.02.02.038‐0  4,11
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INTRADERMORREAÇÃO COM DERIVADO PROTÉICO PURIFICADO (PPD) 02.02.03.024‐5  0,00

LEUCOGRAMA  02.02.02.039‐8  2,73

PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA  02.02.03.025‐3  10,00

PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA  02.02.03.026‐1  10,00

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐DNA  02.02.03.027‐0  8,67

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70) 02.02.03.045‐8  10,00

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 02.02.03.047‐4  2,83

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐HELICOBACTER PYLORI 02.02.03.028‐8  17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐HIV 1 (WESTERN‐BLOT) 02.02.03.029‐6  85,00

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐HIV1+HIV2 (ELISA) 02.02.03.030‐0  10,00

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐HTLV1+HTLV2  02.02.03.031‐8  18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐IGG CONTRA ANTÍGENOCENTRALDOVÍRUSDAHEPATITE B (ANTI‐HBC‐I G 02.02.03.078‐4  18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS  02.02.03.055‐5  17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO  02.02.03.059‐8  17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐RIBONUCLEOPROTEÍNA (RNP) 02.02.03.032‐6  17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐SHISTOSOMAS  02.02.03.033‐4  5,74

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐SM  02.02.03.034‐2  17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐SS‐A (RO)  02.02.03.035‐0  18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐SS‐B (LA)  02.02.03.036‐9  18,55

PESQUISA  DE  ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA  02.02.03.062‐8  17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITRYPANOSOMA CRUZI 02.02.03.077‐6  9,25

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTÍGENO DE SUPERFÍCIE DO VÍRUS DA HEPATITE B (ANTI‐HBS) 02.02.03.063‐6  18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS HETERÓFILOS CONTRA O VÍRUS EPSTEIN‐BARR 02.02.03.073‐3  2,83

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 02.02.03.074‐1  11,00

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA  02.02.03.076‐8  16,97

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE AMAERLA) 02.02.03.079‐2  30,00

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE A (HAV‐IGG) 02.02.03.080‐6  18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VÍRUS DA RUBÉOLA 02.02.03.081‐4  17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTI‐CITOMEGALOVIRUS 02.02.03.085‐7  11,61

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS 02.02.03.086‐5  10,00

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 02.02.03.087‐3  18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTÍGENO CENTRAL DO VÍRUS DA HEPATITE B )ANTI‐HBC‐IG)  02.02.03.089‐0  18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE A (HAV‐IGG) 02.02.03.091‐1  18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VÍRUS DA RUBÉOLA 02.02.03.092‐0  17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS SÉRICOS IRREGULARES 37OC 02.02.12.006‐6  5,79

PESQUISA DE ANTÍGENO CARCINOEMBRIONÁRIO (CEA) 02.02.03.096‐2  13,35

PESQUISA DE ANTÍGENO DE SUPERFÍCIE DO VÍRUS DA HEPATITE B (HBSAG) 02.02.03.097‐0  18,55

PESQUISA DE ANTÍGENO E DO VÍRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 02.02.03.098‐9  18,55

PESQUISA DE ESPERMATOZÓIDES (APÓS VASECTOMIA) 02.02.09.026‐4  4,80

PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER‐ROSE) 02.02.03.101‐2  4,10

PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO)  02.02.12.008‐2  1,37

PESQUISA DE GONADOTROFINA CORIÔNICA (TESTE DE GRAVIDEZ) 02.02.05.025‐4  0,00

PESQUISA DE HEMOGLOBINA S 02.02.02.044‐4  2,73

PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS  02.02.04.012‐7  1,65

PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES  02.02.04.014‐3  1,65

PESQUISA DE TRIPANOSSOMA 02.02.02.046‐0  2,73

PESQUISA DE TROFOZOÍTAS NAS FEZES  02.02.04.017‐8  1,65

PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR IMUNOFLUORESCÊNCIA) 02.02.03.104‐7  10,00

PESQUISA PARA DOSAGEM DE AMINOÁCIDOS (POR CROMATOGRFIA) 02.02.05.014‐9  3,70

PROVA DO LÁTEX PARA PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE 02.02.09.030‐2  1,89

TESTE DE VDRL PARA DETECÇÃO DE SÍFILIS  02.02.03.111‐0  2,83

TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA  02.02.02.054‐1  2,73

TESTE FTA‐ABS IGM PARA DIAGNÓSTICO DE SÍFILIS  02.02.03.113‐6  10,00

TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 02.02.12.009‐0  2,73

VDRL PARA DETECÇÃO DE SÍFILIS EM GESTANTE  02.02.03.117‐9  2,83

 
FONTE TABELA SUS 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

2.1.  O  presente  Contrato  é  firmado  através  do  Edital  de  Credenciamento  Universal/Edital  de  Chamada  Pública  n.º 

001/2023.  

2.2.  O  presente  contrato  poderá  ser  objeto  de  aditamento,  mediante  instrumento  específico,  que  importe  em 

alteração  de  qualquer  condição  contratual,  desde  que  sejam  assinados  por  representantes  legais  das  partes, 

observando os limites e as formalidades legais.  

CLÁUSULA TERCEIRA ‐ DO VALOR  
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3.1. OS VALORES DO PRESENTE CONTRATO SÃO OS ESTABELECIDOS PELOS SERVIÇOS NO ANEXO I OBTIDOS ATRAVÉS 

DA  APLICAÇÃO  DA  TABELA  SIA/SUS,  ambos  de  conformidade  com  o  Edital  de  Credenciamento  Universal/Edital  de 

Chamada Pública n.º 001/2023.  

CLÁUSULA QUARTA ‐ DO REAJUSTE DE PREÇOS  

4.1. Os valores dos exames constantes na tabela do item 1.1.1 serão reajustados de acordo com reajustes efetuados na 

tabela do SUS. 

4.2. Os valores dos exames constantes no item 1.1.2 serão reajustados na mesma proporção do reajuste da tabela SUS. 

CLÁUSULA QUINTA ‐ DO PAGAMENTO, E FORMA DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. O pagamento será mensal, até o dia 10(dez) do mês subseqüente aos serviços prestados;  

5.2. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de nota fiscal e relação dos pacientes atendidos até 

o dia 30 do mês anterior, devidamente assinada pelo responsável da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;  

5.3.  Em  caso de  atraso  na  entrega  da  relação  dos pacientes  atendidos  no mês  por  parte  da  CONTRATADA,  ficará  o 

pagamento da fatura correspondente, retardado proporcionalmente;  

5.4. Se, por qualquer motivo alheio à vontade da CONTRATANTE, for paralisada a prestação do fornecimento, o período 

remanescente não gerará obrigação de pagamento.  

5.4.  Pelos  pagamentos  devidos  em  razão  da  execução  do  fornecimento,  responderão  os  recursos  repassados  pelo 

Ministério da Saúde bem como os recursos próprios vinculados à Saúde. 

5.5. Todos os equipamentos, utensílios e materiais necessários na elaboração dos exames serão de responsabilidade da 

empresa contratada;  

5.6 Os serviços serão distribuídos aos credenciados a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

5.7. A  coleta dos materiais para exame deverá  ser  feita nesta  cidade de RUY BARBOSA, diariamente até as 10h e o 

resultado  deverá  ser  entregue  ao  paciente  nesta  mesma  cidade  e  no  mesmo  dia  da  coleta,  exceto  aqueles  que 

necessitem  de  análises  mais  aprofundadas  ou  que  são  considerados  exames  especiais  e  necessitem  de  envio  à 

laboratórios terceiros, os quais poderão ser entregues em até dez dias. 

CLÁUSULA SEXTA ‐ DOS RECURSOS  

6.6. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:  

Unidade Orçamentária: 11.01.000 Fundo Municipal de Saúde 

Atividade: 10.122.011.2.085 Gestão do Fundo Municipal de Saúde 

Elemento: 3.3.90.39.00 500 Outros Serviços de Terceiros ‐ Pessoa Jurídica, 500. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO.  

7.1.O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado 

por  iguais  e  sucessivos  períodos  de  12  meses  até  o  máximo  de  60  (sessenta)  meses,  caso  haja  interesse  da 

Administração, com a anuência da credenciada, nos termos do art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93.  

CLÁUSULA OITAVA ‐ DA RESCISÃO  

8.1. Constituem motivos para rescisão do contrato:  

8.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;  

8.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;  

8.1.3. A lentidão no cumprimento do contrato, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da prestação 

do fornecimento dos medicamentos no prazo estipulado;  

8.1.4. O atraso injustificado no início da prestação dos serviços;  

8.1.5. A paralisação do serviço, sem justa causa ou prévia comunicação a CONTRATANTE;  

8.1.6.  O  cometimento  reiterado  de  faltas  na  sua  execução,  anotadas  em  registro  próprio,  pelo  representante  da 

CONTRATANTE designado para acompanhamento e fiscalização deste contrato;  

8.1.7. A decretação de falência;  

8.1.8. A dissolução da CONTRATADA;  
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8.1.9. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste contrato.  

CLÁUSULA NONA ‐ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1.  O  CONTRATADO  incorrerá  em  multa,  quando  houver  o  descumprimento  do  objeto  contratado,  no  valor 

equivalente  a  10%  (dez  por  cento),  sobre  o  valor  total  da  proposta  para  cada  infração,  sem  prejuízo  de  outras 

penalidades legais aplicáveis.  

9.2. O CONTRATADO, será aplicada penalidades de:  

9.2.1. Advertência;  

9.2.2. Multa da forma e equivalência da Cláusula Sexta;  

9.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo 

de até 2 (dois) anos;  

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar com a administração pública;  

9.2.5. Rescisão do contrato nas hipóteses permitidas legalmente;  

9.2.6.  Retenção  dos  créditos  decorrentes  do  contrato  até  o  limite  dos  prejuízos  causados  à  administração  Pública 

Municipal. 

9.3. O CONTRATADO Incorrerá nas mesmas penas previstas nos subitens 9.2.3 e 9.2.4 da cláusula nona, se:  

9.3.1. Sofrer condenação definitiva por praticar meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

9.3.2. Praticar atos ilícitos, entre eles, a litigância de má‐fé;  

9.3.3. Demonstrar inidoneidade para contratar com a PREFEITURA em virtude de atos ilícitos praticados.  

9.4. Na hipótese da caracterização da litigância de má‐fé, a Prefeitura Municipal, independentemente, da ação judicial 

competente,  aplicará,  imediatamente,  após  a  constatação  do  fato,  penalidade  de  suspensão  ao  CONTRATADO,  do 

direito de participar das licitações promovidas pela PREFEITURA, pelo prazo de 2 (dois) anos.  

CLÁUSULA DÉCIMA ‐ DAS OBRIGAÇÕES  

10.1  –  A  CONTRATADA  não  poderá  cobrar  do  paciente,  ou  seu  responsável,  qualquer  complementação  aos  valores 

pagos pelos serviços prestados;  

10.2 ‐ Obriga‐se a colocar à disposição da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de RUY BARBOSA/BA, todos os exames 

constantes  no  anexo  I  do  Edital  de  Credenciamento  Universal/Edital  de  Chamada  Pública  n.º  001/2023.  Caso  o 

credenciado  não  disponha  de  estrutura  própria  para  realização  do  exame  solicitado,  poderá  subcontratar  outro 

laboratório para fazê‐lo.  

10.3  ‐ Obriga‐se a atender todos os encaminhamentos para os serviços de diagnóstico  feitos pela rede Municipal de 

Saúde.  

10.4  ‐  Atender  os  pacientes  do  SUS  com  dignidade  e  respeito  e  de  modo  universal  e  igualitário,  mantendo‐se  a 

qualidade na prestação de serviços;  

10.5  ‐ Respeitar  a  decisão  do  paciente  ao  consentir  ou  recusar  prestação  de  Serviços  de  saúde,  salvo  nos  casos  de 

iminente perigo de vida ou obrigação Legal;  

10.6 ‐ Garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre Sua assistência;  

10.7 ‐ Colher na 2ª via do relatório de atendimento, a assinatura do paciente ou de seu representante legal, devendo 

este documento ser arquivado no Prontuário da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de RUY BARBOSA/BA;  

10.8  ‐  Responsabilizar‐se  pelos  salários,  encargos  sociais,  previdenciários,  taxas,  impostos  e  quaisquer  outros  que 

incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço;  

10.9 ‐ Responsabilizar‐se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier Causar ao SUS ou ao paciente deste;  

10.10 ‐ São ainda obrigações dos prestadores de serviços à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:  

10.10.1  ‐  Informar  à  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  eventual  alteração  de  sua  razão  social,  de  seu  controle 

acionário  ou  de  mudança  de  sua  diretora  ou  de  seu  estatuto,  enviando  cópia  autenticada  da  certidão  da  Junta 

comercial ou do cartório de registro civil das pessoas jurídicas;  
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10.10.2 ‐ executar, conforme a melhor técnica, os exames laboratoriais, obedecendo rigorosamente às normas técnicas 

respectivas;  

10.10.3 ‐ cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por força deste edital;  

10.10.4  ‐  permitir  o  acesso  dos  supervisores  e  auditores  da  coordenação  de  controle  e  avaliação  da  SECRETARIA 

MUNICIPAL  DE  SAÚDE  para  supervisionar  e  acompanhar  a  execução  da  prestação  dos  serviços  especializados  do 

contrato.  

10.10  5  ‐  Manter,  durante  todo  o  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no 

credenciamento.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ‐ DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do Município de RUY BARBOSA/BA, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá‐la sempre que for necessário.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ‐ DOS CASOS OMISSOS  
12.1. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de solucionar o impasse, 
sem  que  haja  prejuízo  para  nenhuma  delas,  tendo  por  base  o  que  dispõem  a  Lei  n  º  8.666/93  e  demais  legislação 
vigente aplicável à espécie.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES  

13.1.  Este  Contrato  poderá  ser  alterado,  nos  casos  previstos  pelo  artigo  65,  da  Lei  nº  8.666/93,  sempre  através  de 

Termo Aditivo.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ‐ DO FORO  

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ruy Barbosa/BA, como competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente Contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

Para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, é lavrado o presente termo em 04 (quatro) cópias de igual teor, 

que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes Contratantes que a tudo assistiram.  

RUY BARBOSA/BA, 14 de fevereiro de 2023.  

 

 
 

 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CARLOS GUSTAVO SPINOLA MACEDO 
CNPJ: 08.365.584/0001‐00 

Contratada 
 

Testemunhas 
 
Nome:_____________________ 
 

CPF:___________________ 

 

Nome:___________________ 
 
CPF:____________________ 
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

CONTRATO N.º 144/2023 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Adalberto ribeiro Sampaio, 253, Centro, inscrita no CNPJ sob n.º 13.810.833/0001-60, 
representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) Luiz Claudio Miranda Pires, 
CPF sob nº 395.381.415-04 doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado Celio 
Pereira dos Santos, com residência na Rua Antônio Novaes, 341, Bairro Boa Vista, em Ruy 
Barbosa - BA, inscrita no CPF sob n.º 021.195.425-03, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 
8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2023, resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as cláusulas que seguem:  
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, ano letivo no ano de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula 
Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 001/2023, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste instrumento, observando o quantitativo estabelecido pela 
Contratante. 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
R$ 39.975,00 (trinta e nove mil novecentos e setenta e cinco reais).  
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 
consoante anexo deste Contrato.  
 b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato. 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição 

   
Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada pública)
Preço Total 

POLPA DE FRUTA  KG 3.075 R$ 13,00 R$ 39.975,00

 VALOR GLOBAL R$ 39.975,00

 
CLÁUSULA QUINTA: 
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a. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes  
dotações orçamentárias:  
Unidade Gestora: 0501000 - Secretaria Municipal de Educação   
Projeto/Atividade: 2023 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental  
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: R$ 19.975,00 
 
2024 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil 
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: R$ 20.000,00  
 
CLÁUSULA SEXTA:  
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida.  
CLÁUSULA OITAVA:  
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 
da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá:  
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO;  
c. fiscalizar a execução do contrato;  
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
 Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2023, pela Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus 
termos 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos:  
a. por acordo entre as partes;   
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; c. por quaisquer dos motivos previstos 
em lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  
É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa – BA, para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Ruy Barbosa - BA 17 de fevereiro de 2023. 
 
 
Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa - BA 
Contratante 
 
 
Celio Pereira dos Santos  
CPF: 021.195.425-03 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 
CONTRATO N.º 145/2023 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Adalberto ribeiro Sampaio, 253, Centro, inscrita no CNPJ sob n.º 13.810.833/0001-60, 
representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) Luiz Claudio Miranda Pires, 
CPF sob nº 395.381.415-04 doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado Rogerio 
da Silva Santos, com residência na Rua Sitio Sempre Verde, Zona Rural, s/n, em Ruy Barbosa 
- BA, inscrita no CPF sob n.º 052.654.865-77, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o 
que consta na Chamada Pública nº 001/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante 
as cláusulas que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, ano letivo no ano de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula 
Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 001/2023, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste instrumento, observando o quantitativo estabelecido pela 
Contratante. 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
R$ 20.298,80 (vinte mil duzentos e noventa e oito reais e oitenta centavos).  
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 
consoante anexo deste Contrato.  
 b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato. 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição 

   
Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada pública)
Preço Total 

Alface – 
(embalagem de 

200g) de primeira 
qualidade, 

apresentando grau 

KG 1.000 R$ 3,66 R$ 3.660,00 
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de maturação 
adequada 

manipulação, 
isenta de sujidade, 
parasita ou larvas 

Couve em folha 
(embalagem de 

200g) de primeira 
qualidade, 

apresentando grau 
de manipulação 

adequada 
maturação, isenta 

de sujidade, 
parasita ou larvas. 

KG 300 R$ 15,30 R$ 4.590,00 

Tempero Verde – 
(embalagem de 

200g) de primeira 
qualidade, 

apresentando grau 
de maturação 

adequada 
manipulação, 

isenta de sujidade, 
parasita ou larvas. 

maço 833 R$ 3,60 R$ 2.998,80 

Pimentão - grande- 
1ª Qualidade 

KG 1.000 R$ 3,80 R$ 3.800,00 

Quiabo – 
(embalagem de 

200g) de primeira 
qualidade, 

apresentando grau 
de manipulação 

adequada 
maturação, isenta 

de sujidade, 
parasita ou larvas 

KG 300 R$ 5,50 R$ 1.650,00 

Ovos Caipira KG 250 R$ 14,40 R$ 3.600,00

 VALOR GLOBAL R$ 20.298,80

 
CLÁUSULA QUINTA: 
a. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes  
dotações orçamentárias:  
Unidade Gestora: 0501000 - Secretaria Municipal de Educação   
Projeto/Atividade: 2023 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental  
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: R$ 10.298,80 
2024 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil 
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: R$ 10.000,00  
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CLÁUSULA SEXTA:  
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida.  
CLÁUSULA OITAVA:  
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 
da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá:  
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO;  
c. fiscalizar a execução do contrato;  
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
 Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.   
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2023, pela Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus 
termos 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos:  
a. por acordo entre as partes;   
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; c. por quaisquer dos motivos previstos 
em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  
É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa – BA, para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Ruy Barbosa - BA 17 de fevereiro de 2023. 
 
 
Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa - BA 
Contratante 
 
 
Rogerio da Silva Santos  
CPF: 052.654.865-77 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
 

CONTRATO N.º 146/2023 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE                                                                                                                   
A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Adalberto ribeiro Sampaio, 253, Centro, inscrita no CNPJ sob n.º 173.418.505-82, representada 
neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) Luiz Claudio Miranda Pires, CPF sob nº 
395.381.415-04 doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado Claudiano Rabelo de 
Moraes Junior, com residência na Fazenda Alto Bonito, Serra III, SN, Zona Rural, em Ruy 
Barbosa - BA, inscrita no CPF sob n.º 633.273.255-53, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 
8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2023, resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as cláusulas que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, ano letivo do ano de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula 
Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 001/2023, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste instrumento, observando o quantitativo estabelecido pela 
Contratante. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
R$ 37.280,00 (trinta e sete mil duzentos e oitenta reais).  
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 
consoante anexo deste Contrato.  
 b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato. 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição 

   
Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada pública)
Preço Total 

Batata doce – de KG 500 R$ 4,95 R$ 2.475,00
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primeira qualidade 
apresentando, grau 
de maturação 
isenta de 
sujidades, de 
parasitas ou larvas  

Aipim - de primeira 
qualidade, 
apresentando grau 
de maturação 
adequado a 
manipulação isenta 
de sujidade de 
parasitas ou larvas  

KG 500 R$ 4,95 R$ 2.475,00 

 Tempero Verde – 
(embalagem de 
200g) de primeira 
qualidade, 
apresentando grau 
de maturação 
adequada 
manipulação, 
isenta de sujidade, 
parasita ou larvas. 

MAÇO 833 R$ 3,60 R$ 2.998,80 

Alface – 
(embalagem de 
200g) de primeira 
qualidade, 
apresentando grau 
de maturação 
adequada 
manipulação, 
isenta de sujidade, 
parasita ou larvas  

MAÇO 1.000 R$ 3,66 R$ 3.660,00 

Beterraba -  de 
primeira qualidade 
fresca, compacta e 
firme. Isenta de 
enfermidades, 
material terroso e 
umidade externa 
anormal. Tamanho 
e coloração 
uniformes, 
devendo ser bem 
desenvolvida.   1ª 
Qualidade 

KG 250 R$ 5,00 R$ 1.250,00 

Salsa - 
(embalagem de 
200g) de primeira 
qualidade, 
apresentando grau 

KG 350 R$ 3,50 R$ 1.225,00 
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de manipulação 
adequada 
maturação, isenta 
de sujidade, 
parasita ou larvas 

Rúcula - 
(embalagem de 
200g) de primeira 
qualidade, 
apresentando grau 
de manipulação 
adequada 
maturação, isenta 
de sujidade, 
parasita ou larvas 

KG 350 R$ 3,50 R$ 1.225,00 

 VALOR GLOBAL R$ 37.280,80

 
CLÁUSULA QUINTA: 
a. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes  
dotações orçamentárias: PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.  
 
Secretaria Municipal de Educação   
Projeto/Atividade: 2023 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental  
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: R$ 7.654,40 
2024 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil 
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: 7.654,40  
 
CLÁUSULA SEXTA:  
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida.  
CLÁUSULA OITAVA:  
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 
da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá:  
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO;  
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c. fiscalizar a execução do contrato;  
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
 Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.   
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2023, pela Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus 
termos 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos:  
a. por acordo entre as partes;   
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; c. por quaisquer dos motivos previstos 
em lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  
É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa – BA, para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Ruy Barbosa - BA 17 de fevereiro de 2023 
 
 
Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa - BA 
Contratante 
 
 
Claudiano Rabelo de Moraes Junior  
CPF: 633.273.255-53 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 
CONTRATO N.º 147/2023 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Adalberto ribeiro Sampaio, 253, Centro, inscrita no CNPJ sob n.º 173.418.505-82, representada 
neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) Luiz Claudio Miranda Pires, CPF sob nº 
395.381.415-04 doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado Genebaldo 
Fernandes da Silva, com residência na Fazenda Tapete Verde, Ruy Barbosa - BA, inscrita no 
CPF sob n.º 733.172.175-53, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados 
nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na 
Chamada Pública nº 001/2022, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas 
que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, ano letivo de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a chamada pública n.º 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste instrumento, observando o quantitativo estabelecido pela 
Contratante. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
R$ 15.348,80 (quinze mil trezentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos).  
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 
consoante anexo deste Contrato.  
 b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato. 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição 

   
Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada pública)
Preço Total 

Couve em folha 
(embalagem de 200g) de 
primeira qualidade, 

KG 300 R$ 15,30 R$ 4.590,00 
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apresentando grau de 
manipulação adequada 
maturação, isenta de 
sujidade, parasita ou 
larvas. 

Rúcula - (embalagem de 
200g) de primeira 
qualidade, apresentando 
grau de manipulação 
adequada maturação, 
isenta de sujidade, 
parasita ou larvas 

maço 350 R$ 3,50 R$ 1.225,00 

Salsa - (embalagem de 
200g) de primeira 
qualidade, apresentando 
grau de manipulação 
adequada maturação, 
isenta de sujidade, 
parasita ou larvas  

maço 350 R$ 3,50 R$ 1.225,00 

Alface – (embalagem de 
200g) de primeira 
qualidade, apresentando 
grau de maturação 
adequada manipulação, 
isenta de sujidade, 
parasita ou larvas 

maço 1.000 R$ 3,66 R$ 3.660,00 

Tempero Verde – 
(embalagem de 200g) de 
primeira qualidade, 
apresentando grau de 
maturação adequada 
manipulação, isenta de 
sujidade, parasita ou 
larvas. 

maço 833 R$ 3,60  R$ 2.998,80 

Quiabo – (embalagem de 
200g) de primeira 
qualidade, apresentando 
grau de manipulação 
adequada maturação, 
isenta de sujidade, 
parasita ou larvas 

maço 300 R$ 5,50 R$ 1.650,00 

 VALOR GLOBAL R$ 15.348,80

 
CLÁUSULA QUINTA: 
a. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes  
dotações orçamentárias: PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.  
Secretaria Municipal de Educação  
  
Projeto/Atividade: 2023 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: R$ 7.674,40 
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2024 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil 
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: R$ 7.674,40  
 
CLÁUSULA SEXTA:  
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida.  
 
CLÁUSULA OITAVA:  
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 
da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
 
CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá:  
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO;  
c. fiscalizar a execução do contrato;  
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
 Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2023, pela Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus 
termos 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
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Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos:  
a. por acordo entre as partes;   
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; c. por quaisquer dos motivos previstos 
em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  
É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa – BA, para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Ruy Barbosa - BA 17 de fevereiro de 2023 
 
 
Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa - BA 
Contratante 
 
 
Genebaldo Fernandes da Silva  
CPF: 733.172.175-53 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
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CONTRATO 
 

 CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 148/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2023. 
 

Compromisso celebrado entre o MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 
Adalberto Ribeiro Sampaio, nº 253, Centro, na cidade de Ruy Barbosa–BA, inscrito no CNPJ sob nº 13.810.833/0001‐
60,  neste  ato  representado  por  seu  Prefeito,  Sr.  LUIZ  CLAUDIO  MIRANDA  PIRES,  brasileiro,  casado,  portador  da 
Carteira de Identidade RG nº 304059714 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob nº 395.381.415‐04, residente e domiciliado 
nesta  cidade,  doravante  denominado CONTRATANTE,  e  a  empresa  ASSOCIAÇÃO DOS  PEQUENOS CORTADORES DE 
PEDRA DA EMA, inscrita no CNPJ sob nº 27.068.274/0001‐79, estabelecida à Fazenda Futuroza, SN, na cidade de Ruy 
Barbosa‐BA, neste ato representada por Ivan da Silva Santos, (Presidente), portador(a) da Carteira de Identidade RG nº 
20056939 SSP/BA,  inscrito(a) no CPF sob n.º 014.452.985‐89, residente e domiciliado na cidade de Ruy Barbosa‐BA, 
doravante denominada CONTRATADA, para cumprimento do objeto abaixo descrito: 
CLÁUSULA PRIMEIRA ‐ DO OBJETO 
1.1 O presente compromisso tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TIRAGEM DE PARALELEPIPEDOS E MEIO 
FIO DESTINADO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, conforme Edital e Termo de Referência, os quais fazem parte 
integrante deste, independente de transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA ‐ DO PREÇO 
2.1 O valor total para o presente ajuste é de R$ 1.038.000,00 (um  milhão e trinta e oito mil reais), de acordo com os 
valores  constantes  na  Proposta  de  Preços,  apresentada  pela  CONTRATADA  no  Pregão  Presencial  nº  001/2023, 
entendido este como preço justo e suficiente para a execução do presente objeto, conforme quantitativo e descritivo 
abaixo: 

ITEM  DESCRIÇÃO  QUANT.  UNID.  VALOR UNIT  V.TOTAL 

1  PARALELEPIPADO  1.000.000 UND R$ 0,71 R$ 710.000,00 

2  Meio‐fio (medindo 
aproximadamente 35 cm altura 

e 9 a 10 cm de largura) 

20.000 MT R$ 16,40 R$ 328.000,00 

 
2.2 No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execução do objeto, inclusive 
tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais  e  trabalhistas  incidentes,  taxa  de  administração,  previsão  de  lucro,  frete, 
seguro,  combustível,  EPI’s,  transporte  e  entrega  dos  equipamentos,  bem  como  as  despesas  com  alimentação, 
transporte e hospedagem dos funcionários, entre outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado, 
não  cabendo  quaisquer  reclamações  posteriores,  constituindo‐se,  portanto,  na  única  remuneração  devida  pelo 
CONTRATANTE para execução completa do objeto. 
2.3 Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser reajustados observadas as disposições contidas na 
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA ‐ DO RECURSO FINANCEIRO 
3.1 As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  à  conta  dos  recursos  financeiros  alocados  na  seguinte 
dotação orçamentária:  
ORGÃO: 2 – PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 07.01.000 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos  
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 15.451.016.1.044 Pavimentação de Vias Públicas da Cidade  
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 500   R$ 250.000,00; 704 R$288.000,00  
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 500 R$ 250.000,00; 704 R$ 250.000,00  
 
CLÁUSULA QUARTA ‐ DO PAGAMENTO 
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4.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 10 (dez) dias, contados da protocolização da Nota Fiscal com o 
devido ateste do recebimento do objeto. 
4.2  A  Nota  Fiscal  deverá  ser  do  estabelecimento  que  apresentou  a  proposta  vencedora  da  licitação  e  deverá  vir 
acompanhada da Nota Fiscal Eletrônica e das Certidões relativas à Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
4.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente entregue e toda a documentação completa 
e de acordo com as  cláusulas deste Termo,  iniciará  somente quando da abertura do expediente de pagamento no 
órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 
CLÁUSULA QUINTA – DO GESTOR  
5.1  Fica  nomeado  como Gestor  deste  Contrato  a  Secretária Municipal  de  Infraestrutura,  Sr.  Jorge  Pires  Ferreira, a 
quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n.º 
8.666/93.  
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGENCIA DO CONTRATO 
6.1 O  objeto  deste  Contrato  deverá  ser  entregue  em  até  48  (quarenta  e  oito)  horas,  a  contar  do  recebimento  da 
Ordem  de  Fornecimento  ou  Nota  de  Empenho  emitida  pela  Secretaria  Municipal  de  Administração,  tudo  em 
conformidade com as disposições do edital, da proposta vencedora da licitação e das cláusulas deste instrumento. 
6.2 O presente Contrato  tem  início na data de sua assinatura e  término em 14 de Fevereiro de 2024, podendo ser 
prorrogado, a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, nos moldes da legislação pertinente. 
CLÁUSULA SÉTIMA ‐ DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1  O  objeto  entregue  e  estando  de  acordo  com  o  previsto  no  Edital  de  Licitação,  na  Proposta  de  Preços  e  nas 
Cláusulas Contratuais, e ainda, observada a Legislação em vigor, será recebido pelo CONTRATANTE mediante atestado 
do responsável, anotando nome e matrícula: 
7.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens com a especificação; 
7.1.2 definitivamente, após verificação da qualidade dos itens e consequente aceitação. 
CLÁUSULA OITAVA ‐ DA GARANTIA DO OBJETO 
8.1  O  objeto  do  presente  contrato  possui  garantia,  quanto  a  vícios  ocultos  ou  defeitos  da  coisa,  ficando  a 
CONTRATADA  responsável  por  todos  os  encargos  decorrentes  disso,  conforme  prazos  mínimos  constantes  na 
descrição dos respectivos itens. 
CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES:  
9.1 Dos Direitos: 
9.1.1 do CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; e 
9.1.2 da CONTRATADA: receber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
9.2 Das Obrigações: 
9.2.1 do CONTRATANTE: 
9.2.1.1 efetuar o pagamento ajustado; e 
9.2.1.2 dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 
9.2.2 da CONTRATADA: 
9.2.2.1 entregar o objeto de acordo às especificações do Edital de Licitação; 
9.2.2.2  assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  sociais  e  trabalhistas  entre  a  CONTRATADA  e  seus 
empregados; 
9.2.2.3 manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 
9.2.2.4  apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado,  documentos  que  comprovem  estar  cumprindo  a 
Legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente Licitação, em especial encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
9.2.2.5 assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA ‐ DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
10.1  A  inexecução,  total  ou  parcial,  do  presente  Contrato  enseja  sua  rescisão,  com  as  consequentes  penalidades 
contratuais e legais. 
10.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que não cause prejuízo à mesma. 
10.2.1  Nas  hipóteses  de  rescisão  com  base  nos  incisos  I  a  XI  do  Art.  78  da  Lei  Federal  nº  8.666/93  não  cabe  à 
CONTRATADA direito a qualquer indenização. 
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10.3 O  inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação 
por escrito. 
10.4 A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos 
causados à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ‐ DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
11.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia e ampla 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
11.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades;  
11.1.2  Penalidade  de  multa,  recolhida  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  corridos,  uma  vez  comunicada  a  sanção 
oficialmente, aplicada nos seguintes casos e proporções: 
11.1.2.1 Em caso de execução irregular do objeto contratado ou descumprimento de cláusula contratual ou norma de 
legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 
11.1.2.2 Atraso injustificado na entrega do objeto em relação ao prazo estipulado na cláusula sexta deste contrato e 
condições dispostas no Termo de Referência: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso sobre o valor total 
do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, após os quais a multa aplicada será de 0,7% (sete décimos por cento) e a 
consequente rescisão contratual; 
11.1.2.3 Atraso da CONTRATADA na regularização de item rejeitado, após o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de 
comunicação oficial, sujeitará à CONTRATADA multa de 01% (um por cento) do valor do item questionado, por dia de 
atraso. 
11.1.3 Rescisão contratual; 
11.1.4 Suspensão temporária do direito de participar de  licitação e  impedimento de contratar com a Administração 
Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e 
11.1.5 Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida após o licitante ressarcir a Administração por eventuais prejuízos causados e, após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
11.1.5.1 Para aplicação da penalidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do interessado será de 10 (dez) dias 
da abertura de vista; 
11.1.6 Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação do ato; 
11.1.7  A  penalidade  de  multa  poderá  ser  aplicada  cumulativamente  com  as  demais  sanções,  e  não  terá  caráter 
compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos; 
11.1.8  A  multa,  aplicada  após  regular  processo  administrativo,  será  descontada  da  garantia  apresentada  pela 
CONTRATADA,  quando  exigida,  sendo  certo  que,  se  o  seu  valor  exceder  ao  da  garantia,  além  da  perda  desta,  a 
CONTRATADA  responderá  pela  sua  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela 
administração  ou,  ainda,  se  for  o  caso,  cobrada  judicialmente.  Acaso  não  tenha  sido  exigida  a  garantia,  à 
Administração  se  reserva  o  direito  de  descontar  diretamente  do  pagamento  devido  à  CONTRATADA  o  valor  de 
qualquer multa porventura imposta. 
11.1.9 As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 30% (trinta por cento) do valor da integralidade da avença. 
11.1.10  Nos  casos  de  inadimplemento  ou  inexecução  total  do  contrato,  por  culpa  exclusiva  da  CONTRATADA  e 
motivos  injustificados,  cabe  a  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  do  direito  de  contratar  com  a 
Administração,  além de multa de 10%  (dez por  cento) do  valor do  contrato,  independente de  rescisão unilateral  e 
demais sanções previstas em lei. 
11.1.11  Para  a  aplicação  das  penalidades  previstas  serão  levados  em  conta  a  natureza  e  a  gravidade  da  falta,  os 
prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na prática do ato e as justificativas apresentadas 
pela CONTRATADA,  sendo que,  se o motivo ocorrer por comprovado  impedimento ou de  reconhecida  força maior, 
devidamente justificado e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ‐ DA EFICÁCIA 
12.1 O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário 
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Oficial da Entidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ‐ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Fica eleito o Foro de Ruy Barbosa para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 
13.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que, após lido, o subscrevem. 
 
Ruy Barbosa/BA, 15 de fevereiro de 2023. 
 

 

 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS CORTADORES DE PEDRA DA EMA 
CNPJ: 27.068.274/0001‐79 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 01 ‐ ________________________       02 ‐ _______________________ 
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 
CONTRATO N.º 149/2023 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Adalberto ribeiro Sampaio, 253, Centro, inscrita no CNPJ sob n.º 173.418.505-82, representada 
neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) Luiz Claudio Miranda Pires, CPF sob nº 
395.381.415-04 doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado Anna Clara Santos 
da Silva, com residência na Fazenda Reunidas, Ema II, Zona Rural, em Ruy Barbosa - BA, 
inscrita no CPF sob n.º 055.639.725-85, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o 
que consta na Chamada Pública nº 001/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante 
as cláusulas que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, ano letivo de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a chamada pública n.º 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste instrumento, observando o quantitativo estabelecido pela 
Contratante. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
R$ 30.366,00 (trinta mil trezentos e sessenta e seis reais).  
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 
consoante anexo deste Contrato.  
 b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato. 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição 

   
Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada pública)
Preço Total 

Tempero pronto 
- tempero pronto 

KG 300 R$ 13,60 R$ 4.080,00 
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completo sem 
pimenta, 100% 
natural, contém 
sal, embalagem 
200 g contendo 
identificação do 
produto, marca 
do fabricante, 
prazo de 
validade. 

Abobora – de 
primeira 
qualidade, 
apresentando 
grau de 
maturação 
adequado à 
manipulação, 
isenta de 
sujidades, 
parasitas ou 
larvas 

KG 800 R$ 4,67 R$ 3.736,00 

Batata doce – de 
primeira 
qualidade 
apresentando, 
grau de 
maturação isenta 
de sujidades, de 
parasitas ou 
larvas 

 KG 500 R$ 4,95 R$ 2.475,00 

Aipim - de 
primeira 
qualidade, 
apresentando 
grau de 
maturação 
adequado a 
manipulação 
isenta de 
sujidade de 
parasitas ou 
larvas 

KG 500 R$ 4,95 R$ 2.475,00 

Banana da terra 
– de primeira 
qualidade, 
apresentando 
grau de 
maturação 
adequado à 
manipulação, 
isenta de 

KG 1.000 R$ 17,60 R$ 17.600,00 
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sujidades, 
parasitas ou 
larvas. 

 VALOR GLOBAL R$ 30.366,00

 
CLÁUSULA QUINTA: 
a. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes  
dotações orçamentárias:   
Secretaria Municipal de Educação   
Projeto/Atividade: 2023 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental  
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552 R$ 15.183,00 
 
2024 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil 
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: R$ 15.183,00  
 
CLÁUSULA SEXTA:  
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida.  

 
CLÁUSULA OITAVA:  
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 
da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
 
CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá:  
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO;  
c. fiscalizar a execução do contrato;  
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
 Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.   
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2023, pela Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus 
termos 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos:  
a. por acordo entre as partes;   
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; c. por quaisquer dos motivos previstos 
em lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  
É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa – BA, para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Ruy Barbosa - BA 17 de fevereiro de 2023 
 
 
Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa - BA 
Contratante 
 
 
Anna Clara Santos da Silva  
CPF: 055.639.725-85 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
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CONTRATO  150/2023 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA - BA E A EMPRESA FN LOCACOES 
E TRANSPORTES LTDA     
 
CONTRATO Nº 150/2023 
O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA – BAHIA, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ nº 13.810.833/0001-60, com sede à 
Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro, Ruy Barbosa - BA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Srª. Luiz Claudio 
Miranda Pires, maior, brasileiro, capaz, inscrita no CPF sob o nº 395.381.415-04, residente nesta Cidade de Ruy Barbosa - Bahia, com 
interveniência do Secretario Marivaldo Leite Nascimento, brasileiro, de agora em diante denominado CONTRATANTE e do outro lado 
empresa FN LOCACOES E TRANSPORTES LTDA , situada à Rua G do Loteamento Jardim America, sn, Sala C, Stela Dubois, Jaguaquara 
- BA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.009.131/0001-41, neste ato representada pelo Sr. Maria Ivonete de Aragão Campos, brasileiro, portador 
do R.G. nº 0213663813 SSPBA, inscrito no CPF/MF sob  o nº 213.260.705-25, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente Contrato de Fornecimento, autorizado pelo despacho constante no Processo Administrativo nº 091/2023 na Modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023, Tipo Menor Preço POR LOTE, que se regerá pela Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal nº 
10.520/02, diplomas que as partes se sujeitam a cumprir; e também sob os termos e condições estabelecidas na proposta apresentada pela 
empresa, que é parte integrante deste Contrato, independente de transcrição, mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.0.  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AS CRECHES E 
UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO, seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1. O valor global do presente contrato é de R$ 1.978.548,40 (um milhão novecentos e setenta e oito mil quinhentos e quarenta e oito 
reais e quarenta centavos) para o lote I; e o Valor global de R$ 881.998,00 (oitocentos e oitenta e um mil novecentos e noventa e oito reais), 
para o valor do lote II, sendo o valor global de 2.860.546,40 (dois milhões oitocentos e sessenta mil quinhentos e quarenta e seis reais e 
quarenta centavos). 
2.2. O pagamento referente ao objeto deste contrato será efetuado pelo Município de Ruy Barbosa - Ba, após o efetivo recebimento do 
objeto, em até 30 dias após a apresentação da Nota fiscal, que deverá ser atestada por funcionário responsável; 
2.3. Caso o licitante vencedor seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor; 
2.4. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota 
Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada para 
efeito de pagamento a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado; 
2.5. A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, 
emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes sobre o objeto do contrato, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a 
erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela Autoridade Superior; 
2.6. Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de 
abertura da licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto deste contrato, na forma da Lei; 
2.7. Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA por produtos/serviços adicionais que não tenham sido prévia e 
expressamente autorizados, através de termo aditivo; 
2.8. O Município de Ruy Barbosa - BA reserva-se ao direito de suspender o pagamento se a prestação/fornecimento não estiver de 
acordo com as especificações constantes no edital, seus anexos e na proposta. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DE FORNECIMENTO 
3.1. A forma de fornecimento do objeto deste contrato será parcelada 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
4.1. O prazo de vigência e contratação é de 10 (dez) meses. 
4.2. Poderá este contrato sofrer aditamento, de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e demais dispositivos aplicáveis, mediante 
celebração de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
5.1. Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste Contrato correrão à conta da seguinte Dotação: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0501000 - Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2023 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental,  
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ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 R$ 500.000,00 , 552 R$ 930.273,20 
2024 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 R$ 500.000,00 , 552  R$ 930.273,20 
CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
6.1. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na entrega dos produtos objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da 
legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48h (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem 
expressa e escrita da CONTRATANTE; 
6.2. Fornecer os produtos de acordo com as especificações constantes no instrumento convocatório e no presente contrato, nos locais 
determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da Administração; 
6.3. Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos 
prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
6.4. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
6.5. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e a terceiros, por sua culpa, ou em 
conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos 
os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do 
CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas após a sua ocorrência; 
6.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 
6.7. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à execução do 
contrato; 
6.8. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou 
sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao 
objeto do contrato; 
6.9. Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita execução deste 
contrato; 
6.10. Promover, por sua conta e risco, o transporte dos produtos; 
6.11. Trocar, as suas expensas, no total ou em parte, o(s) produto(s) que vier (em) a ser recusado(s); 
6.12. Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos produtos, indicação de sua quantidade, preço 
unitário e valor total; 
6.13. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
6.14. Disponibilizar atendimento telefônico exclusivo para recebimento das chamadas durante a vigência deste contrato; 
6.15. Entregar os materiais solicitados em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de serviço; 
6.15.1. Os produtos serão ser recebidos, da seguinte forma: 
a) PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da conformidade das especificações dos materiais com 
aquelas estabelecidas no Edital e na proposta comercial; 
b) DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação das 
especificações e quantidades dos materiais; 
6.16. Deverá a CONTRATADA, ainda, obedecer todas as demais especificações constantes no Termo de Referência anexo ao Edital, 
que é parte integrante deste contrato. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 
7.1. Fica estabelecido que, na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA qualquer condição deste contrato, tal 
faculdade não importará em novação, não se caracterizando como renúncia de exigi-la em oportunidades futuras. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
8.1. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar o objeto contratado, dentro das normas do Contrato a 
ser assinado com base neste objeto; 
8.2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do Contrato e 
do objeto contratado, podendo rejeitar no todo ou em parte os materiais fornecidos em desacordo; 
8.3. Notificar por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições e falhas no curso de execução do objeto, fixando prazo 
para sua correção; 
8.4. Prestar informações e esclarecimentos necessários à realização deste objeto; 
8.5. Exercer a fiscalização da execução do objeto contratado por servidores especialmente designados (se necessário); 
8.6. Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste contrato; 
8.7. Verificar e aceitar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou incorretas. 
CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
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9.1. Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá e/ou cederá, no todo ou em parte, a execução do objeto do Contrato, 
ressalvadas as subempreitadas de serviços especializados, se for o caso, as quais serão previamente submetidas à fiscalização para 
autorização. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a 
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
10.1.1. Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
10.1.2. Multa por atraso imotivado da execução do objeto do contrato, nos prazos abaixo definidos: 
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de 
Serviços/Fornecimento, limitadas a 20% do valor da fatura; 
b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito pela 
Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito pela 
Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 
10.1.2.1. A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da 
cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 
10.1.3. Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 
b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da Administração Pública 
Municipal. 
10.1.4. Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo causado à Administração Pública 
Municipal, quando: 
a) Não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 20%; 
b) Paralisar a execução do objeto do contrato, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% a 20%; 
c) Fornecer o objeto em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de referência, que apresente insegurança no 
desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 
10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o licitante incorrer por duas vezes nas 
suspensões elencadas no subitem 10.1.3 e 10.1.4; 
10.2. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar 
de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta; 
10.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada; 
 10.4. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor 
correspondente ao valor da execução, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do MUNICIPAL DE RUY BARBOSA - BA; 
10.5. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela sua diferença, a qual será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente; 
10.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração cometida pelo 
contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato; 
10.7. As sanções previstas nesta Cláusula são de competência exclusiva do titular do MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA - BA, permitida a 
delegação para a sanção prevista no subitem 10.1.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
da abertura de vistas; 
10.8. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, com as consequências 
indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste contrato; 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o direito à prévia e ampla 
defesa; 
11.3. No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento do que tiver sido efetivamente fornecido e 
aprovado pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. A execução do objeto contratado será acompanhada por servidor indicado pelo Município de RUY BARBOSA/BA, denominado 
FISCAL DO CONTRATO (se necessário), por meio de Portaria, a quem caberá o acompanhamento, a fiscalização, gerenciamento do 
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contrato e a certificação da nota fiscal/fatura correspondente ao objeto executado; 
12.2. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas à contratada para retificação e reapresentação, 
acrescendo-se, ao prazo de vencimento, os dias que se passarem entre a dada da devolução e a da reapresentação; 
12.3. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral responsabilidade pela execução do 
objeto deste contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
13.1. Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no Edital referente ao 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023, constante do Processo Administrativo nº 091/2023 e na Proposta de Preços da CONTRATADA; 
13.2. Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores 
alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
14.1. O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA - BA não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação 
tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, bem como pelas despesas provenientes de eventuais trabalhos noturnos, decorrentes da 
execução do objeto da presente licitação, cujo cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à CONTRATADA; 
14.2. O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA – BA, não será responsável por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, ou por qualquer dano material e pessoal causado a terceiros, bem como pela 
indenização a estes em decorrência dos seus atos, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
14.3. Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as correspondências encaminhadas pela 
CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma produzirão efeito. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de RUY BARBOSA, Estado da Bahia, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 03 (tres) vias de igual teor. 
RUY BARBOSA - BA,  24 de fevereiro de 2023. 
 
 
MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA - BA  
LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
CONTRATANTE 
 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INTERVENIENTE 
JULIANO REGIS SEIXAS ARRUDA CARDOSO  
 
 
FN LOCACOES E TRANSPORTES LTDA 
CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
  
____________________________________________ 
CPF: 
 
 
 
_____________________________________________ 
CPF 
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CONTRATO  151/2023 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA - BA E A EMPRESA LUCINEIDE 
MENEZES SANTOS     
 
CONTRATO Nº 151/2023 
O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA – BAHIA, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ nº 13.810.833/0001-60, com sede à 
Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro, Ruy Barbosa - BA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Srª. Luiz Claudio 
Miranda Pires, maior, brasileiro, capaz, inscrita no CPF sob o nº 395.381.415-04, residente nesta Cidade de Ruy Barbosa - Bahia, com 
interveniência do Secretario Marivaldo Leite Nascimento, brasileiro, de agora em diante denominado CONTRATANTE e do outro lado 
empresa LUCINEIDE MENEZES SANTOS, situada à Rua Apolonio Aragão, 157, Boa Vista, Ruy Barbosa - BA, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.192.543/0001-09, neste ato representada pelo Sr. Lucineide Menezes Santos, brasileiro, portador do R.G. nº 0450584402 SSPBA, inscrito 
no CPF/MF sob  o nº 445.819.045-87, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, 
autorizado pelo despacho constante no Processo Administrativo nº 091/2023 na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023, Tipo 
Menor Preço POR LOTE, que se regerá pela Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02, diplomas que as partes se sujeitam a 
cumprir; e também sob os termos e condições estabelecidas na proposta apresentada pela empresa, que é parte integrante deste Contrato, 
independente de transcrição, mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.0.  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AS CRECHES E 
UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO, seus anexos. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1. O valor global do presente contrato é de R$ 26.394,00 (vinte e seis mil trezentos e noventa e quatro reais); vencedor do lote V. 
2.2. O pagamento referente ao objeto deste contrato será efetuado pelo Município de Ruy Barbosa - Ba, após o efetivo recebimento do 
objeto, em até 30 dias após a apresentação da Nota fiscal, que deverá ser atestada por funcionário responsável; 
2.3. Caso o licitante vencedor seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor; 
2.4. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota 
Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada para 
efeito de pagamento a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado; 
2.5. A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, 
emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes sobre o objeto do contrato, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a 
erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela Autoridade Superior; 
2.6. Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de 
abertura da licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto deste contrato, na forma da Lei; 
2.7. Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA por produtos/serviços adicionais que não tenham sido prévia e 
expressamente autorizados, através de termo aditivo; 
2.8. O Município de Ruy Barbosa - BA reserva-se ao direito de suspender o pagamento se a prestação/fornecimento não estiver de 
acordo com as especificações constantes no edital, seus anexos e na proposta. 
CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DE FORNECIMENTO 
3.1. A forma de fornecimento do objeto deste contrato será parcelada 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
4.1. O prazo de vigência e contratação é de 10 (dez) meses. 
4.2. Poderá este contrato sofrer aditamento, de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e demais dispositivos aplicáveis, mediante 
celebração de termo aditivo. 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
5.1. Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste Contrato correrão à conta da seguinte Dotação: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0501000 - Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2023 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental,  
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 500  R$ 6.598,50, 552 R$  6.598,50 
2024 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 500  R$ 6.598,50, 552 R$ 6.598,50 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
6.1. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na entrega dos produtos objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da 
legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48h (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem 
expressa e escrita da CONTRATANTE; 
6.2. Fornecer os produtos de acordo com as especificações constantes no instrumento convocatório e no presente contrato, nos locais 
determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da Administração; 
6.3. Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos 
prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
6.4. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
6.5. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e a terceiros, por sua culpa, ou em 
conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos 
os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do 
CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas após a sua ocorrência; 
6.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 
6.7. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à execução do 
contrato; 
6.8. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou 
sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao 
objeto do contrato; 
6.9. Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita execução deste 
contrato; 
6.10. Promover, por sua conta e risco, o transporte dos produtos; 
6.11. Trocar, as suas expensas, no total ou em parte, o(s) produto(s) que vier (em) a ser recusado(s); 
6.12. Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos produtos, indicação de sua quantidade, preço 
unitário e valor total; 
6.13. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
6.14. Disponibilizar atendimento telefônico exclusivo para recebimento das chamadas durante a vigência deste contrato; 
6.15. Entregar os materiais solicitados em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de serviço; 
6.15.1. Os produtos serão ser recebidos, da seguinte forma: 
a) PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da conformidade das especificações dos materiais com 
aquelas estabelecidas no Edital e na proposta comercial; 
b) DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação das 
especificações e quantidades dos materiais; 
6.16. Deverá a CONTRATADA, ainda, obedecer todas as demais especificações constantes no Termo de Referência anexo ao Edital, 
que é parte integrante deste contrato. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 
7.1. Fica estabelecido que, na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA qualquer condição deste contrato, tal 
faculdade não importará em novação, não se caracterizando como renúncia de exigi-la em oportunidades futuras. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
8.1. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar o objeto contratado, dentro das normas do Contrato a 
ser assinado com base neste objeto; 
8.2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do Contrato e 
do objeto contratado, podendo rejeitar no todo ou em parte os materiais fornecidos em desacordo; 
8.3. Notificar por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições e falhas no curso de execução do objeto, fixando prazo 
para sua correção; 
8.4. Prestar informações e esclarecimentos necessários à realização deste objeto; 
8.5. Exercer a fiscalização da execução do objeto contratado por servidores especialmente designados (se necessário); 
8.6. Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste contrato; 
8.7. Verificar e aceitar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou incorretas. 
CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
9.1. Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá e/ou cederá, no todo ou em parte, a execução do objeto do Contrato, 
ressalvadas as subempreitadas de serviços especializados, se for o caso, as quais serão previamente submetidas à fiscalização para 
autorização. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a 
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
10.1.1. Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
10.1.2. Multa por atraso imotivado da execução do objeto do contrato, nos prazos abaixo definidos: 
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de 
Serviços/Fornecimento, limitadas a 20% do valor da fatura; 
b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito pela 
Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito pela 
Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 
10.1.2.1. A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da 
cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 
10.1.3. Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 
b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da Administração Pública 
Municipal. 
10.1.4. Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo causado à Administração Pública 
Municipal, quando: 
a) Não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 20%; 
b) Paralisar a execução do objeto do contrato, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% a 20%; 
c) Fornecer o objeto em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de referência, que apresente insegurança no 
desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 
10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o licitante incorrer por duas vezes nas 
suspensões elencadas no subitem 10.1.3 e 10.1.4; 
10.2. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar 
de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta; 
10.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada; 
 10.4. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor 
correspondente ao valor da execução, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do MUNICIPAL DE RUY BARBOSA - BA; 
10.5. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela sua diferença, a qual será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente; 
10.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração cometida pelo 
contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato; 
10.7. As sanções previstas nesta Cláusula são de competência exclusiva do titular do MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA - BA, permitida a 
delegação para a sanção prevista no subitem 10.1.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
da abertura de vistas; 
10.8. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, com as consequências 
indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste contrato; 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o direito à prévia e ampla 
defesa; 
11.3. No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento do que tiver sido efetivamente fornecido e 
aprovado pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. A execução do objeto contratado será acompanhada por servidor indicado pelo Município de RUY BARBOSA/BA, denominado 
FISCAL DO CONTRATO (se necessário), por meio de Portaria, a quem caberá o acompanhamento, a fiscalização, gerenciamento do 
contrato e a certificação da nota fiscal/fatura correspondente ao objeto executado; 
12.2. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas à contratada para retificação e reapresentação, 
acrescendo-se, ao prazo de vencimento, os dias que se passarem entre a dada da devolução e a da reapresentação; 
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12.3. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral responsabilidade pela execução do 
objeto deste contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
13.1. Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no Edital referente ao 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023, constante do Processo Administrativo nº 091/2023 e na Proposta de Preços da CONTRATADA; 
13.2. Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores 
alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
14.1. O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA - BA não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação 
tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, bem como pelas despesas provenientes de eventuais trabalhos noturnos, decorrentes da 
execução do objeto da presente licitação, cujo cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à CONTRATADA; 
14.2. O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA – BA, não será responsável por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, ou por qualquer dano material e pessoal causado a terceiros, bem como pela 
indenização a estes em decorrência dos seus atos, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
14.3. Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as correspondências encaminhadas pela 
CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma produzirão efeito. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de RUY BARBOSA, Estado da Bahia, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 03 (tres) vias de igual teor. 
RUY BARBOSA - BA,  24 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA - BA  
LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
CONTRATANTE 
 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INTERVENIENTE 
JULIANO REGIS SEIXAS ARRUDA CARDOSO  
 
 
LUCINEIDE MENEZES SANTOS 
CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
  
____________________________________________ 
CPF: 
 
 
 
_____________________________________________ 
CPF 
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CONTRATO  152/2023 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA - BA E A EMPRESA METADEZ 
GEOCONSULTORIA E SERVICOS LTDA     
 
CONTRATO Nº 152/2023 
O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA – BAHIA, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ nº 13.810.833/0001-60, com sede à 
Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro, Ruy Barbosa - BA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Srª. Luiz Claudio 
Miranda Pires, maior, brasileiro, capaz, inscrita no CPF sob o nº 395.381.415-04, residente nesta Cidade de Ruy Barbosa - Bahia, com 
interveniência do Secretario Marivaldo Leite Nascimento, brasileiro, de agora em diante denominado CONTRATANTE e do outro lado 
empresa METADEZ GEOCONSULTORIA E SERVICOS LTDA, situada à Rua Manoel Dantas, 295, Centro, Mairi - BA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 35.967.193/0001-39, neste ato representada pelo Sr. Phelipe Silva, brasileiro, portador do R.G. nº 1364364042 SSPBA, inscrito no 
CPF/MF sob  o nº 029.916.995-23, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, 
autorizado pelo despacho constante no Processo Administrativo nº 091/2023 na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023, Tipo 
Menor Preço POR LOTE, que se regerá pela Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02, diplomas que as partes se sujeitam a 
cumprir; e também sob os termos e condições estabelecidas na proposta apresentada pela empresa, que é parte integrante deste Contrato, 
independente de transcrição, mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.0.  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AS CRECHES E 
UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO, seus anexos. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1. O valor global do presente contrato é de R$ 2.429.657,40 (dois milhoes quatrocentos e vinte e nove mil seiscentos e cinquenta e 
sete reais e quarenta centavos), vencedor do lote II. 
2.2. O pagamento referente ao objeto deste contrato será efetuado pelo Município de Ruy Barbosa - Ba, após o efetivo recebimento do 
objeto, em até 30 dias após a apresentação da Nota fiscal, que deverá ser atestada por funcionário responsável; 
2.3. Caso o licitante vencedor seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor; 
2.4. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota 
Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada para 
efeito de pagamento a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado; 
2.5. A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, 
emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes sobre o objeto do contrato, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a 
erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela Autoridade Superior; 
2.6. Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de 
abertura da licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto deste contrato, na forma da Lei; 
2.7. Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA por produtos/serviços adicionais que não tenham sido prévia e 
expressamente autorizados, através de termo aditivo; 
2.8. O Município de Ruy Barbosa - BA reserva-se ao direito de suspender o pagamento se a prestação/fornecimento não estiver de 
acordo com as especificações constantes no edital, seus anexos e na proposta. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DE FORNECIMENTO 
3.1. A forma de fornecimento do objeto deste contrato será parcelada 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
4.1. O prazo de vigência e contratação é de 10 (dez) meses. 
4.2. Poderá este contrato sofrer aditamento, de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e demais dispositivos aplicáveis, mediante 
celebração de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
5.1. Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste Contrato correrão à conta da seguinte Dotação: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0501000 - Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2023 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental,  
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 R$ 500.000,00  , 552 R$  714.828,70 
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2024 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 R$ 500.000,00 552 R$ 714.828,70 
CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
6.1. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na entrega dos produtos objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da 
legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48h (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem 
expressa e escrita da CONTRATANTE; 
6.2. Fornecer os produtos de acordo com as especificações constantes no instrumento convocatório e no presente contrato, nos locais 
determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da Administração; 
6.3. Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos 
prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
6.4. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
6.5. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e a terceiros, por sua culpa, ou em 
conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos 
os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do 
CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas após a sua ocorrência; 
6.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 
6.7. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à execução do 
contrato; 
6.8. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou 
sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao 
objeto do contrato; 
6.9. Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita execução deste 
contrato; 
6.10. Promover, por sua conta e risco, o transporte dos produtos; 
6.11. Trocar, as suas expensas, no total ou em parte, o(s) produto(s) que vier (em) a ser recusado(s); 
6.12. Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos produtos, indicação de sua quantidade, preço 
unitário e valor total; 
6.13. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
6.14. Disponibilizar atendimento telefônico exclusivo para recebimento das chamadas durante a vigência deste contrato; 
6.15. Entregar os materiais solicitados em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de serviço; 
6.15.1. Os produtos serão ser recebidos, da seguinte forma: 
a) PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da conformidade das especificações dos materiais com 
aquelas estabelecidas no Edital e na proposta comercial; 
b) DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação das 
especificações e quantidades dos materiais; 
6.16. Deverá a CONTRATADA, ainda, obedecer todas as demais especificações constantes no Termo de Referência anexo ao Edital, 
que é parte integrante deste contrato. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 
7.1. Fica estabelecido que, na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA qualquer condição deste contrato, tal 
faculdade não importará em novação, não se caracterizando como renúncia de exigi-la em oportunidades futuras. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
8.1. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar o objeto contratado, dentro das normas do Contrato a 
ser assinado com base neste objeto; 
8.2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do Contrato e 
do objeto contratado, podendo rejeitar no todo ou em parte os materiais fornecidos em desacordo; 
8.3. Notificar por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições e falhas no curso de execução do objeto, fixando prazo 
para sua correção; 
8.4. Prestar informações e esclarecimentos necessários à realização deste objeto; 
8.5. Exercer a fiscalização da execução do objeto contratado por servidores especialmente designados (se necessário); 
8.6. Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste contrato; 
8.7. Verificar e aceitar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou incorretas. 
CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
9.1. Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá e/ou cederá, no todo ou em parte, a execução do objeto do Contrato, 
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ressalvadas as subempreitadas de serviços especializados, se for o caso, as quais serão previamente submetidas à fiscalização para 
autorização. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a 
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
10.1.1. Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
10.1.2. Multa por atraso imotivado da execução do objeto do contrato, nos prazos abaixo definidos: 
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de 
Serviços/Fornecimento, limitadas a 20% do valor da fatura; 
b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito pela 
Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito pela 
Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 
10.1.2.1. A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da 
cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 
10.1.3. Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 
b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da Administração Pública 
Municipal. 
10.1.4. Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo causado à Administração Pública 
Municipal, quando: 
a) Não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 20%; 
b) Paralisar a execução do objeto do contrato, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% a 20%; 
c) Fornecer o objeto em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de referência, que apresente insegurança no 
desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 
10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o licitante incorrer por duas vezes nas 
suspensões elencadas no subitem 10.1.3 e 10.1.4; 
10.2. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar 
de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta; 
10.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada; 
 10.4. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor 
correspondente ao valor da execução, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do MUNICIPAL DE RUY BARBOSA - BA; 
10.5. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela sua diferença, a qual será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente; 
10.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração cometida pelo 
contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato; 
10.7. As sanções previstas nesta Cláusula são de competência exclusiva do titular do MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA - BA, permitida a 
delegação para a sanção prevista no subitem 10.1.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
da abertura de vistas; 
10.8. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, com as consequências 
indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste contrato; 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o direito à prévia e ampla 
defesa; 
11.3. No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento do que tiver sido efetivamente fornecido e 
aprovado pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. A execução do objeto contratado será acompanhada por servidor indicado pelo Município de RUY BARBOSA/BA, denominado 
FISCAL DO CONTRATO (se necessário), por meio de Portaria, a quem caberá o acompanhamento, a fiscalização, gerenciamento do 
contrato e a certificação da nota fiscal/fatura correspondente ao objeto executado; 
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12.2. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas à contratada para retificação e reapresentação, 
acrescendo-se, ao prazo de vencimento, os dias que se passarem entre a dada da devolução e a da reapresentação; 
12.3. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral responsabilidade pela execução do 
objeto deste contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
13.1. Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no Edital referente ao 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023, constante do Processo Administrativo nº 091/2023 e na Proposta de Preços da CONTRATADA; 
13.2. Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores 
alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
14.1. O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA - BA não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação 
tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, bem como pelas despesas provenientes de eventuais trabalhos noturnos, decorrentes da 
execução do objeto da presente licitação, cujo cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à CONTRATADA; 
14.2. O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA – BA, não será responsável por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, ou por qualquer dano material e pessoal causado a terceiros, bem como pela 
indenização a estes em decorrência dos seus atos, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
14.3. Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as correspondências encaminhadas pela 
CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma produzirão efeito. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de RUY BARBOSA, Estado da Bahia, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 03 (tres) vias de igual teor. 
 
RUY BARBOSA - BA,  24 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA - BA  
LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
CONTRATANTE 
 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INTERVENIENTE 
JULIANO REGIS SEIXAS ARRUDA CARDOSO  
 
 
METADEZ GEOCONSULTORIA E SERVICOS LTDA 
CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
  
 
 
____________________________________________ 
CPF: 
 
 
 
_____________________________________________ 
CPF 
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 
CONTRATO N.º 153/2023 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Adalberto ribeiro Sampaio, 253, Centro, inscrita no CNPJ sob n.º 173.418.505-82, representada 
neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) Luiz Claudio Miranda Pires, CPF sob nº 
395.381.415-04 doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado Iara de Jesus 
Claudino, com residência na Rua da Linha, 11, Quilombo Flores, Ruy Barbosa - BA, inscrita no 
CPF sob n.º 075.469.605-76, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados 
nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na 
Chamada Pública nº 001/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas 
que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, ano letivo no ano de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula 
Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 001/2023, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste instrumento, observando o quantitativo estabelecido pela 
Contratante. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
R$ 39.990,00 (trinta e nove mil novecentos e noventa reais).  
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 
consoante anexo deste Contrato.  
 b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato. 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição 

   
Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada pública)
Preço Total 

Iogurte - com polpa 
de fruta, sem 

 KG 2.666 R$ 15,00 R$ 39.990,00 
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lactose, 
acondicionado em 
embalagem 
primária de 
polietileno tipo 
frasco, contendo 
aproximadamente 
900 g de volume 
líquido. 
Acondicionado em 
externamente os 
dados de 
identificação, 
procedência, 
informação 
nutricional, 
ingredientes, 
número do lote e 
data de validade. O 
produto deverá 
apresentar 
validade mínima de 
3 meses a partir da 
data de entrega na 
unidade. 

 VALOR GLOBAL R$ 39.990,00

 
CLÁUSULA QUINTA: 
a. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes  
dotações orçamentárias:  
Secretaria Municipal de Educação   
Projeto/Atividade: 2023 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental  
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: R$ 20.000,00 
 
2024 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil 
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: R$ 19.990,00  
 
CLÁUSULA SEXTA:  
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida.  

 
CLÁUSULA OITAVA:  
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 
da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 
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Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
 
CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá:  
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO;  
c. fiscalizar a execução do contrato;  
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
  
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2023, pela Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus 
termos 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos:  
a. por acordo entre as partes;   
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; c. por quaisquer dos motivos previstos 
em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
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O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  
É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa – BA, para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Ruy Barbosa - BA 17 de fevereiro de 2023. 
 
 
Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa - BA 
Contratante 
 
 
Iara de Jesus Claudino 
CPF: 075.469.605-76 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 
CONTRATO N.º 154/2023 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Adalberto ribeiro Sampaio, 253, Centro, inscrita no CNPJ sob n.º 173.418.505-82, representada 
neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) Luiz Claudio Miranda Pires, CPF sob nº 
395.381.415-04 doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado Maria Benilda dos 
Santos Pereira, com residência na Rua Pedro Pinheiro de Matos, Quilombo Flores, Ruy 
Barbosa - BA, inscrita no CPF sob n.º 354.671.345-15, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 
8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2023, resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as cláusulas que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, ano letivo no ano de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula 
Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 001/2023, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste instrumento, observando o quantitativo estabelecido pela 
Contratante. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
R$ 39.981,20 (trinta e nove mil novecentos e oitenta e um reais e vinte centavos).  
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 
consoante anexo deste Contrato.  
 b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato. 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição 

   
Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada pública)
Preço Total 

Polpa de fruta 
concentrada, 

KG 2.692 R$ 13,00 R$ 34.996,00 
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embalagem de 1 
kg, livre de 
impurezas que 
impossibilite o 
consumo. Na 
embalagem 
contendo selo com 
data de fabricação 
e validade 

Geleia de Frutas - 
servido em pote de 
1KG. 

KG 206 R$ 24,20 R$ 4.985,20 

 VALOR GLOBAL R$ 39.981,20

 
CLÁUSULA QUINTA: 
a. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes  
dotações orçamentárias:  
Secretaria Municipal de Educação   
Projeto/Atividade: 2023 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental  
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: R$ 20.000,00 
 
2024 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil 
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: R$ 19.981,20 
 
CLÁUSULA SEXTA:  
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida.  
CLÁUSULA OITAVA:  
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 
da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá:  
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO;  
c. fiscalizar a execução do contrato;  
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
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 Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.   
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2023, pela Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus 
termos 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos:  
a. por acordo entre as partes;   
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; c. por quaisquer dos motivos previstos 
em lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  
É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa – BA, para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
Ruy Barbosa - BA 17 de fevereiro de 2023. 
 
 
Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa - BA 
Contratante 
 
 
Maria Benilda dos Santos Pereira 
CPF: 354.671.345-15 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 
CONTRATO N.º 157/2023 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Adalberto ribeiro Sampaio, 253, Centro, inscrita no CNPJ sob n.º 173.418.505-82, representada 
neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) Luiz Claudio Miranda Pires, CPF sob nº 
395.381.415-04 doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado Javan Santos da 
Silva, com residência na Fazenda Reunidas, Ema II, Zona Rural, Ruy Barbosa - Ba, inscrita no 
CPF sob n.º 021.757.365-71, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados 
nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na 
Chamada Pública nº 001/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas 
que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, ano letivo de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a chamada pública n.º 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste instrumento, observando o quantitativo estabelecido pela 
Contratante. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
R$ 35.250,00 (trinta cinco mil duzentos e cinquenta reais).  
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 
consoante anexo deste Contrato.  
 b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato. 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição 

   
Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada pública)
Preço Total 

Laranja - Tipo A - 
Procedente de planta sadia, 

UND 30.000 R$ 0,80 R$ 24.000,00 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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destinado ao consumo “in 
natura”, devendo se 
apresentar fresca, ter 
atingido o 
grau ideal no tamanho, 
aroma, cor e sabor próprios 
da variedade. 

Cenoura - de primeira 
qualidade, sem rama, fresca, 
compacta e firme, sem 
lesões de origem físicas ou 
mecânicas, rachadura e 
cortes, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida 

KG 2.000 R$ 5,00 R$ 10.000,00 

Beterraba -  de primeira 
qualidade fresca, compacta 
e firme. Isenta de 
enfermidades, material 
terroso e umidade externa 
anormal. Tamanho e 
coloração uniformes, 
devendo ser bem 
desenvolvida.   1ª Qualidade 

KG 250 R$ 5,00 R$ 1.250,00 

 VALOR GLOBAL R$ 35.250,00

 
CLÁUSULA QUINTA: 
a. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes  
dotações orçamentárias:  
Secretaria Municipal de Educação   
2023 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental  
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: R$ 20.000,00 
 
2024 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil 
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: R$ 15.250,00  
 
CLÁUSULA SEXTA:  
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida.  
 
CLÁUSULA OITAVA:  
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 
da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba
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Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
 
CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá:  
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO;  
c. fiscalizar a execução do contrato;  
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2023, pela Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus 
termos 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos:  
a. por acordo entre as partes;   
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; c. por quaisquer dos motivos previstos 
em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  
É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa – BA, para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
Ruy Barbosa - BA 17 de fevereiro de 2023 
 
 
Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa - BA 
Contratante 
 
Javan Santos da Silva  
CPF: 491.898.165-87 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 
CONTRATO N.º 155/2023 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Adalberto ribeiro Sampaio, 253, Centro, inscrita no CNPJ sob n.º 173.418.505-82, representada 
neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) Luiz Claudio Miranda Pires, CPF sob nº 
395.381.415-04 doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado Gerson Costa 
Santos, com residência na Rua Rua G, 116, casa, Manoel Antônio, Ruy Barbosa - BA, inscrita 
no CPF sob n.º 002.748.625-73, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o 
que consta na Chamada Pública nº 001/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante 
as cláusulas que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, ano letivo de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a chamada pública n.º 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste instrumento, observando o quantitativo estabelecido pela 
Contratante. 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
R$ 39.992,40 (trinta e nove mil novecentos e noventa e dois reais e quarenta centavos).  
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.  
 b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no 
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição 

   
Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada pública)
Preço Total 

Amendoim 
fresco – 
embalagem 25 kg 
aproximadamente. 

KG 4.232 R$ 9,45 R$ 39.992,40 
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De primeira 
qualidade 
apresentando 
grau maturação 
adequada à 
manipulação, 
isenta de 
sujidades, 
parasitas ou 
larvas  

 VALOR GLOBAL R$ 39.992,40

 

CLÁUSULA QUINTA: 
a. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes  
dotações orçamentárias:   
Secretaria Municipal de Educação   
Projeto/Atividade: 2023 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental  
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552 R$ 20.000,00 
2024 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil 
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: 19.992,40  
CLÁUSULA SEXTA:  
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida.  
CLÁUSULA OITAVA:  
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 
da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá:  
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO;  
c. fiscalizar a execução do contrato;  
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
 Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.   
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
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A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2023, pela Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus 
termos 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos:  
a. por acordo entre as partes;   
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; c. por quaisquer dos motivos previstos 
em lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  
É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa – BA, para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
Ruy Barbosa - BA 17 de fevereiro de 2023 
 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa - BA 

Contratante 

 

Gerson Costa Santos  

CPF: 002.748.625-73 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  

 

NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 
CONTRATO N.º 156/2023 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Adalberto ribeiro Sampaio, 253, Centro, inscrita no CNPJ sob n.º 173.418.505-82, representada 
neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) Luiz Claudio Miranda Pires, CPF sob nº 
395.381.415-04 doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado Samuel Lopes 
Mascarenhas Neto, com residência no Sitio Norma Bonita, Ema II, Zona Rural, em Ruy 
Barbosa - BA, inscrita no CPF sob n.º 173.418.505-82, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 
8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2023, resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as cláusulas que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, ano letivo no ano de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula 
Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 001/2023, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste instrumento, observando o quantitativo estabelecido pela 
Contratante. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
R$ 39.975,00 (trinta e nove mil novecentos e setenta e cinco reais).  
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 
consoante anexo deste Contrato.  
 b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato. 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição 

   
Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada pública)
Preço Total 

Polpa de fruta 
concentrada, 

 KG 3.075  R$ 13,00 R$ 39.975,00 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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embalagem de 1 
kg, livre de 
impurezas que 
impossibilite o 
consumo. Na 
embalagem 
contendo selo com 
data de fabricação 
e validade 

 VALOR GLOBAL R$ 39.975,00

 
CLÁUSULA QUINTA: 
a. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes  
dotações orçamentárias: PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.  
Unidade Gestora: 02.05.000- Secretaria de Educação e Cultura   
Projeto/Atividade: 2023 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental  
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: R$ 20.000,00 
 
2024 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil 
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: 19.975,00  
 
CLÁUSULA SEXTA:  
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida.  
CLÁUSULA OITAVA:  
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 
da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá:  
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO;  
c. fiscalizar a execução do contrato;  
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
 Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.   
 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2023, pela Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus 
termos 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos:  
a. por acordo entre as partes;   
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; c. por quaisquer dos motivos previstos 
em lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  
É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa – BA, para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Ruy Barbosa - BA 17 de fevereiro de 2023 
 
 
Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa - BA 
Contratante 
 
 
Samuel Lopes Mascarenhas Neto  
CPF: 173.418.505-82 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
 

CONTRATO N.º 158/2023 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Adalberto ribeiro Sampaio, 253, Centro, inscrita no CNPJ sob n.º 865.114.755-49, representada 
neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) Luiz Claudio Miranda Pires, CPF sob nº 
395.381.415-04 doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado Marcos Cesar 
Rodrigues do Espirito Santo, com residência na Praça Santa Tereza, nº 200, Centro, em Ruy 
Barbosa - BA, inscrita no CPF sob n.º 865.114.755-49, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 
8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2023, resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as cláusulas que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, ano letivo de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a chamada pública n.º 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste instrumento, observando o quantitativo estabelecido pela 
Contratante. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
R$ 39.975,00 (trinta e nove mil novecentos e setenta e cinco reais).  
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 
consoante anexo deste Contrato.  
 b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato. 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição 

   
Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada pública)
Preço Total 

Polpa de fruta  KG 3.075  R$ 13,00 R$ 39.975,00

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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concentrada, 
embalagem de 1 
kg, livre de 
impurezas que 
impossibilite o 
consumo. Na 
embalagem 
contendo selo com 
data de fabricação 
e validade. 

 VALOR GLOBAL R$ 39.975,00

 
CLÁUSULA QUINTA: 
a. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes  
dotações orçamentárias: PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.  
Unidade Gestora: 0501000 - Secretaria Municipal de Educação   
Projeto/Atividade: 2023 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental  
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552 R$ 20.000,00 
 
2024 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil 
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: R$ 19.975,00  
 
CLÁUSULA SEXTA:  
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida.  
CLÁUSULA OITAVA:  
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 
da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá:  
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO;  
c. fiscalizar a execução do contrato;  
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
 Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.   

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2023, pela Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus 
termos 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos:  
a. por acordo entre as partes;   
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; c. por quaisquer dos motivos previstos 
em lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  
É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa – BA, para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Ruy Barbosa - BA 17 de fevereiro de 2023 
 
 
Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa - BA 
Contratante 
 
 
Marcos Cesar Rodrigues do Espirito Santo  
CPF: 865.114.755-49 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 
CONTRATO N.º 159/2023 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Adalberto ribeiro Sampaio, 253, Centro, inscrita no CNPJ sob n.º 173.418.505-82, representada 
neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) Luiz Claudio Miranda Pires, CPF sob nº 
395.381.415-04 doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado Sueli de Jesus Melo 
Silva, com residência na Fazenda Piranha, Sn, Zona Rural, Ruy Barbosa - BA, inscrita no CPF 
sob n.º 265.638.858-96, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas 
disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na 
Chamada Pública nº 001/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas 
que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, ano letivo no ano de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula 
Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 001/2023, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste instrumento, observando o quantitativo estabelecido pela 
Contratante. 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
R$ 18.080,00 (dezoito mil e oitenta reais).  
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 
consoante anexo deste Contrato.  
 b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato. 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição 

   
Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada pública)
Preço Total 

Tempero pronto - 
tempero pronto 
completo sem 
pimenta, 100% 

 KG 300 R$ 13,60 R$ 4.080,00 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

51D64B4B2E6BD6CD4696056663DC0390

segunda-feira, 27 de março de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 01021 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 087

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa



segunda-feira, 27 de março de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 01021 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 088

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 
 

2 
 

natural, contém sal, 
embalagem 200 g 
contendo 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, prazo 
de validade. 

Pão Frances, 50g. 
Produto obtido pela 
cocção, em 
condições técnicas 
e higiênicas 
sanitárias 
adequadas, 
preparadas com 
farinha de trigo, 
fermento biológico, 
sal, açúcar, 
margarina podendo 
conter outros 
ingredientes, desde 
que declarados e 
aprovados pela 
ANVISA. 

UND 20.000 R$ 0,70 R$ 14.000,00 

 VALOR GLOBAL R$ 18.080,00

 
CLÁUSULA QUINTA: 
a. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes  
dotações orçamentárias:  
Secretaria Municipal de Educação   
Projeto/Atividade: 2023 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental  
Fonte: 552 R$ 8.080,00 
 
2024 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil 
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: R$ 10.000,00  
 
CLÁUSULA SEXTA:  
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida.  
 
CLÁUSULA OITAVA:  
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 
da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
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CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá:  
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO;  
c. fiscalizar a execução do contrato;  
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
 Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2023, pela Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus 
termos 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos:  
a. por acordo entre as partes;   
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; c. por quaisquer dos motivos previstos 
em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  
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É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa – BA, para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
Ruy Barbosa - BA 17 de fevereiro de 2023. 
 
 
Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa - BA 
Contratante 
 
 
Sueli de Jesus Melo Silva 
CPF: 265.638.858-96 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 
CONTRATO N.º 160/2023 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa - BA, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, N.º 253, Centro inscrita no CNPJ sob n.º 13.810.833/0001-
60, representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) Luiz Claudio Miranda 
Pires, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado Cooperativa Regional de 
Reforma Agraria da Chapada Diamantina Ltda, com situado à Av. Medeiros Neto, 407, 
Itaberaba - BA, inscrita no CNPJ sob n.º 01.890.241/0001-16, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 
8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2023, resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as cláusulas que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, ano letivo do ano 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, 
todos de acordo com a chamada pública n.º 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste instrumento, observando o quantitativo estabelecido pela 
Contratante. 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
R$ 327.378,80 (trezentos e vinte e sete mil trezentos e setenta e oito reais e oitenta centavos).  
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 
consoante anexo deste Contrato.  
 b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato. 
Item DESCRIÇÃO  

UND.
 

Quant.
 

Valor Unit. 
Valor Total 

 
1 

Amendoim fresco – embalagem 25 kg 
aproximadamente. De primeira 
qualidade apresentando grau 
maturação adequada à manipulação, 
isenta de sujidades, parasitas ou larvas

KG 7.676 R$ 9,45 R$ 72.538,20 

 
2 

Mel – embalagem com selo de 
inspeção Sanitária de Produto de 
Origem Animal data de fabricação e 
validade. Sache 10 g 

KG 500 R$ 28,00 R$ 14.000,00 

3 Espinafre - folhas íntegras, frescas, de MAÇO 700 R$ 3,20 R$ 2.240,00
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boa qualidade, sem manchas ou 
picadas de insetos. 

4 Geleia de Frutas - servido em pote de 
1KG.  

KG 293 R$ 24,20 R$ 7.090,60 

5 Abacaxi - com coroa, de primeira 
qualidade, tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem 
desenvolvido e maduro, com polpa 
firme e intacta, com peso mínimo de 1 
kg. 

UN 20.000 R$ 4.00 R$ 80.000,00 

6 Iogurte - com polpa de fruta, sem 
lactose, acondicionado em embalagem 
primária de polietileno tipo frasco, 
contendo aproximadamente 900 g de 
volume líquido. Acondicionado em 
externamente os dados de 
identificação, procedência, informação 
nutricional, ingredientes, número do lote 
e data de validade. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 3 meses 
a partir da data de entrega na unidade.

Litro 3.334 R$ 15,00 R$ 50.010,00 

7 Mamão - tamanho grande, de primeira 
qualidade, frescos, isento de aditivos ou 
substâncias estranhas ao produto que 
sejam impróprias ao consumo e que 
alterem suas características naturais 
(físicas, químicas e organolépticas), 
inspecionadas pelo ministério da 
agricultura. 

KG 3.000 R$ 3,00 R$ 9.000,00 

8 Manga – De primeira qualidade. KG 3.000 R$ 3,00 R$ 9.000,00
9 Milho verde em espiga - UN 5.000 R$ 1,20 R$ 6.000,00
10 Tangerina – De primeira qualidade. UN 20.000 R$ 1,10 R$ 22.000,00
11 Tomate - aspecto globoso, cor 

vermelha, classificada como legume, 
graúda, de polpa firme e intacta, isento 
de enfermidades, livre de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas, sem 
lesões de origem física ou mecânica 
oriundas de manuseio e transporte.

KG 5.000 8,00 R$ 40.000,00 

12 Bolo - bolos simples em sabores 
variados, sendo: bolo de chocolate, 
bolo de cenoura, bolo de fubá, bolo de 
laranja. 

KG 1.000 15,50 R$ 15.500,00 

R$ 327.378,80 (trezentos e vinte e sete mil trezentos e setenta e oito reais e oitenta centavos). 
CLÁUSULA QUINTA: 
a. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias:  
dotações orçamentárias:  
Secretaria Municipal de Educação   
Projeto/Atividade: 2023 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental  
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552 R$ 163.689,40 
 
2024 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil 
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
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Fonte: 552: R$ 163.689,40 
CLÁUSULA SEXTA:  
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida.  
 
CLÁUSULA OITAVA:  
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 
da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
 
CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá:  
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO;  
c. fiscalizar a execução do contrato;  
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
 Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2023, pela Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus 
termos 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
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Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos:  
a. por acordo entre as partes;   
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; c. por quaisquer dos motivos previstos 
em lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  
É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa – BA, para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Ruy Barbosa - BA 17 de fevereiro de 2023 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa - BA 
Contratante 
 
 
Cooperativa Regional de Reforma Agraria da Chapada Diamantina LTDA  
CNPJ: 01.890.241/0001-16 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 
CONTRATO N.º 161/2023 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Adalberto ribeiro Sampaio, 253, Centro, inscrita no CNPJ sob n.º 173.418.505-82, representada 
neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) Luiz Claudio Miranda Pires, CPF sob nº 
395.381.415-04 doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado Leonaide dos 
Santos Oliveira, com residência na Fazenda Queimadas Zabele, sn, Zona Rural, Ruy Barbosa - 
BA, inscrita no CPF sob n.º 070.197.015-40, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o 
que consta na Chamada Pública nº 001/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante 
as cláusulas que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, ano letivo no ano de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula 
Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 001/2023, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste instrumento, observando o quantitativo estabelecido pela 
Contratante. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
R$ 19.000,00 (dezenove mil reais).  
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 
consoante anexo deste Contrato.  
 b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato. 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição 

   
Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada pública)
Preço Total 

Beiju de Tapioca, 
tipo canoa, 

 KG 800 R$ 23,75 R$ 19.000,00 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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embalagem com 
20 Unidades. 
Produzido com no 
máximo 48 horas 
antes do consumo. 

 VALOR GLOBAL R$ 19.000,00

 
CLÁUSULA QUINTA: 
a. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes  
dotações orçamentárias:  
Secretaria Municipal de Educação   
Projeto/Atividade: 2023 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental  
Fonte: 552: R$ 10.000,00 
 
2024 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil 
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: R$ 9.000,00  
CLÁUSULA SEXTA:  
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida.  
CLÁUSULA OITAVA:  
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 
da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá:  
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO;  
c. fiscalizar a execução do contrato;  
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
 Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.   
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2023, pela Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus 
termos 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos:  
a. por acordo entre as partes;   
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; c. por quaisquer dos motivos previstos 
em lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  
É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa – BA, para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
Ruy Barbosa - BA 17 de fevereiro de 2023. 
 
 
Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa - BA 
Contratante 
 
 
Leonaide dos Santos Oliveira 
CPF: 070.197.015-40 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 
CONTRATO N.º 162/2023 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Adalberto ribeiro Sampaio, 253, Centro, inscrita no CNPJ sob n.º 173.418.505-82, representada 
neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) Luiz Claudio Miranda Pires, CPF sob nº 
395.381.415-04 doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado Gleide Silva da 
Paixão, com residência na Rua Antônio Almeida São Bernardo, 124, Centro, Macajuba - BA, 
inscrita no CPF sob n.º 000.843.545-69, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o 
que consta na Chamada Pública nº 001/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante 
as cláusulas que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, ano letivo no ano de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula 
Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 001/2023, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste instrumento, observando o quantitativo estabelecido pela 
Contratante. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais).  
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 
consoante anexo deste Contrato.  
 b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato. 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição 

   
Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada pública)
Preço Total 

Banana Da 
Prata. de 

KG 7.000 R$ 5,50 R$ 38.500,00 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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primeira 
qualidade, 
apresentando 
grau de 
maturação 
adequado à 
manipulação, 
isenta de 
sujidades, 
parasitas ou 
larvas  

 VALOR GLOBAL R$ 38.500,00

 
CLÁUSULA QUINTA: 
a. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes  
dotações orçamentárias:  
Secretaria Municipal de Educação   
Projeto/Atividade: 2023 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental  
Fonte: 552: R$ 18.500,00 
 
2024 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil 
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: R$ 20.000,00  
CLÁUSULA SEXTA:  
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida.  
CLÁUSULA OITAVA:  
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 
da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá:  
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO;  
c. fiscalizar a execução do contrato;  
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
 Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.   
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
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A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2023, pela Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus 
termos 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos:  
a. por acordo entre as partes;   
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; c. por quaisquer dos motivos previstos 
em lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  
É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa – BA, para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
Ruy Barbosa - BA 17 de fevereiro de 2023. 
 
 
Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa - BA 
Contratante 
 
 
Gleide Silva da Paixão 
CPF: 000.843.545-69 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 
CONTRATO N.º 163/2023 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Adalberto ribeiro Sampaio, 253, Centro, inscrita no CNPJ sob n.º 173.418.505-82, representada 
neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) Luiz Claudio Miranda Pires, CPF sob nº 
395.381.415-04 doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado Sidnei Silva da 
Paixão, com residência na Rua Antônio Almeida São Bernardo, 124, Centro, Macajuba - BA, 
inscrita no CPF sob n.º 992.233.175-68, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o 
que consta na Chamada Pública nº 001/2022, resolvem celebrar o presente contrato mediante 
as cláusulas que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, ano letivo de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a chamada pública n.º 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste instrumento, observando o quantitativo estabelecido pela 
Contratante. 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 
consoante anexo deste Contrato.  
 b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato. 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição 

   
Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada pública)
Preço Total 

Banana Da 
Prata. de 
primeira 
qualidade, 
apresentando 

KG 1.000 R$ 5,50 R$ 5.500,00 
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grau de 
maturação 
adequado à 
manipulação, 
isenta de 
sujidades, 
parasitas ou 
larvas 

Farinha de 
mandioca – de 
boa qualidade, 
livre de 
impurezas que 
impossibilita o 
consumo 
embalagem de 1 
kg. Na 
embalagem 
contendo selo 
com data de 
fabricação e 
validade. 

KG 1.0000 R$ 8,00 R$ 8.000,00 

 VALOR GLOBAL R$ 13.500,00

 
CLÁUSULA QUINTA: 
a. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes  
dotações orçamentárias: PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.  
Secretaria Municipal de Educação   
Projeto/Atividade: 2023 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental  
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: R$ 5.500,00 
2024 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil 
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: R$ 8.000,00 
 
CLÁUSULA SEXTA:  
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida.  
 
CLÁUSULA OITAVA:  
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 
da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
 
CLÁUSULA NONA: 
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É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá:  
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO;  
c. fiscalizar a execução do contrato;  
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
 Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2023, pela Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus 
termos 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos:  
a. por acordo entre as partes;   
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; c. por quaisquer dos motivos previstos 
em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  
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É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa – BA, para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Ruy Barbosa - BA 17 de fevereiro de 2023 
 
 
Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa - BA 
Contratante 
 
 
Sidnei Silva da Paixão  
CPF: 992.233.175-68 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 
CONTRATO N.º 164/2023 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Adalberto ribeiro Sampaio, 253, Centro, inscrita no CNPJ sob n.º 173.418.505-82, representada 
neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) Luiz Claudio Miranda Pires, CPF sob nº 
395.381.415-04 doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado Gerson Pereira da 
Paixão, com residência na Rua Antônio Almeida São Bernardo, 124, Centro, Macajuba - BA, 
inscrita no CPF sob n.º 348.595.785-20, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o 
que consta na Chamada Pública nº 001/2022, resolvem celebrar o presente contrato mediante 
as cláusulas que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, ano letivo de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a chamada pública n.º 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste instrumento, observando o quantitativo estabelecido pela 
Contratante. 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).  
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 
consoante anexo deste Contrato.  
 b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato. 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição 

   
Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada pública)
Preço Total 

Feijão carioca - 
tipo 1, novo, 
constituído de 
grãos inteiros e 
sadios, com 

KG 4.000 R$ 9,00 R$ 36.000,00 
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umidade 
permitida em lei, 
isento de material 
terroso, sujidades 
e mistura de 
outras espécies, 
acondicionado 
em pacote de 01 
kg e embalagem 
plástica 
resistente. 
Acondicionado 
em externamente 
os dados de 
identificação, 
procedência, 
informação 
nutricional, 
número do lote e 
data de validade. 
O produto deverá 
apresentar 
validade mínima 
de 6 meses a 
partir da data de 
entrega. 

 VALOR GLOBAL R$ 36.000,00

 
CLÁUSULA QUINTA: 
a. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes  
dotações orçamentárias: PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.  
Secretaria Municipal de Educação   
2023 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental  
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: R$ 16.000,00 
 
2024 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil 
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: 20.000,00  
 
CLÁUSULA SEXTA:  
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida.  
 
CLÁUSULA OITAVA:  
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 
da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 
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Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá:  
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO;  
c. fiscalizar a execução do contrato;  
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
 Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2023, pela Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus 
termos 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos:  
a. por acordo entre as partes;   
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; c. por quaisquer dos motivos previstos 
em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  
É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa – BA, para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Ruy Barbosa - BA 17 de fevereiro de 2023 
 
 
Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa - BA 
Contratante 
 
 
Gerson Pereira da Paixão  
CPF: 348.595.785-20 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 
CONTRATO N.º 165/2023 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Adalberto ribeiro Sampaio, 253, Centro, inscrita no CNPJ sob n.º 173.418.505-82, representada 
neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) Luiz Claudio Miranda Pires, CPF sob nº 
395.381.415-04 doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado Valdinei Silva da 
Paixão, com residência na Rua Antônio Almeida São Bernardo, 124, Centro, Macajuba - BA, 
inscrita no CPF sob n.º 919.977.805-00, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o 
que consta na Chamada Pública nº 001/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante 
as cláusulas que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, ano letivo de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a chamada pública n.º 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste instrumento, observando o quantitativo estabelecido pela 
Contratante. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
R$ 38.500,00 (trinta e oito mil quinhentos reais).  
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 
consoante anexo deste Contrato.  
 b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato. 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição 

   
Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada pública)
Preço Total 

Banana Da 
Prata. de 
primeira 

KG 7.000 R$ 5,50 R$ 38.500,00 
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qualidade, 
apresentando 
grau de 
maturação 
adequado à 
manipulação, 
isenta de 
sujidades, 
parasitas ou 
larvas  

 VALOR GLOBAL R$ 38.500,00

 
CLÁUSULA QUINTA: 
a. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes  
dotações orçamentárias:   
Secretaria Municipal de Educação   
Projeto/Atividade: 2023 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental  
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: R$ 20.000,00 
2024 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil 
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: R$ 18.500,00  
 
CLÁUSULA SEXTA:  
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida.  
CLÁUSULA OITAVA:  
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 
da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá:  
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO;  
c. fiscalizar a execução do contrato;  
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
 Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.   
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2023, pela Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus 
termos 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos:  
a. por acordo entre as partes;   
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; c. por quaisquer dos motivos previstos 
em lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  
É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa – BA, para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Ruy Barbosa - BA 17 de fevereiro de 2023 
 
Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa - BA 
Contratante 
 
Valdinei Silva da Paixão  
CPF: 919.977.805-00 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
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CONTRATO  167/2023 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA - BA E A EMPRESA LUCINEIDE 
MENEZES SANTOS     
 
CONTRATO Nº 167/2023 
O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA – BAHIA, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ nº 13.810.833/0001-60, com sede à 
Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro, Ruy Barbosa - BA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Srª. Luiz Claudio 
Miranda Pires, maior, brasileiro, capaz, inscrita no CPF sob o nº 395.381.415-04, residente nesta Cidade de Ruy Barbosa - Bahia, com 
interveniência do Secretario Marivaldo Leite Nascimento, brasileiro, de agora em diante denominado CONTRATANTE e do outro lado 
empresa LIDIANE RIBEIRO MOTA, situada à Rua Lafayete Cohim, 28, Casa, Centro, Ruy Barbosa - BA, inscrita no CNPJ sob o nº 
49.040.409/0001-20, neste ato representada pelo Sr. Lidiane Ribeiro Mota, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob  o nº 021.655.905-74, a seguir 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, autorizado pelo despacho constante no Processo 
Administrativo nº 091/2023 na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023, Tipo Menor Preço POR LOTE, que se regerá pela Lei 
Federal n° 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02, diplomas que as partes se sujeitam a cumprir; e também sob os termos e condições 
estabelecidas na proposta apresentada pela empresa, que é parte integrante deste Contrato, independente de transcrição, mediante as 
cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.0.  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AS CRECHES E 
UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO, seus anexos. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1. O valor global do presente contrato é de R$ 396.749,00 (trezentos e noventa e seis mil setecentos quarenta e nove reais); 
vencedor do lote V. 
2.2. O pagamento referente ao objeto deste contrato será efetuado pelo Município de Ruy Barbosa - Ba, após o efetivo recebimento do 
objeto, em até 30 dias após a apresentação da Nota fiscal, que deverá ser atestada por funcionário responsável; 
2.3. Caso o licitante vencedor seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor; 
2.4. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota 
Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada para 
efeito de pagamento a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado; 
2.5. A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, 
emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes sobre o objeto do contrato, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a 
erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela Autoridade Superior; 
2.6. Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de 
abertura da licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto deste contrato, na forma da Lei; 
2.7. Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA por produtos/serviços adicionais que não tenham sido prévia e 
expressamente autorizados, através de termo aditivo; 
2.8. O Município de Ruy Barbosa - BA reserva-se ao direito de suspender o pagamento se a prestação/fornecimento não estiver de 
acordo com as especificações constantes no edital, seus anexos e na proposta. 
CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DE FORNECIMENTO 
3.1. A forma de fornecimento do objeto deste contrato será parcelada 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
4.1. O prazo de vigência e contratação é de 10 (dez) meses. 
4.2. Poderá este contrato sofrer aditamento, de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e demais dispositivos aplicáveis, mediante 
celebração de termo aditivo. 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
5.1. Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste Contrato correrão à conta da seguinte Dotação: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0501000 - Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2023 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental,  
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 500  R$ 6.598,50, 552 R$  6.598,50 
2024 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 500  R$ 6.598,50, 552 R$ 6.598,50 
CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
6.1. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na entrega dos produtos objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da 
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legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48h (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem 
expressa e escrita da CONTRATANTE; 
6.2. Fornecer os produtos de acordo com as especificações constantes no instrumento convocatório e no presente contrato, nos locais 
determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da Administração; 
6.3. Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos 
prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
6.4. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
6.5. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e a terceiros, por sua culpa, ou em 
conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos 
os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do 
CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas após a sua ocorrência; 
6.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 
6.7. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à execução do 
contrato; 
6.8. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou 
sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao 
objeto do contrato; 
6.9. Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita execução deste 
contrato; 
6.10. Promover, por sua conta e risco, o transporte dos produtos; 
6.11. Trocar, as suas expensas, no total ou em parte, o(s) produto(s) que vier (em) a ser recusado(s); 
6.12. Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos produtos, indicação de sua quantidade, preço 
unitário e valor total; 
6.13. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
6.14. Disponibilizar atendimento telefônico exclusivo para recebimento das chamadas durante a vigência deste contrato; 
6.15. Entregar os materiais solicitados em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de serviço; 
6.15.1. Os produtos serão ser recebidos, da seguinte forma: 
a) PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da conformidade das especificações dos materiais com 
aquelas estabelecidas no Edital e na proposta comercial; 
b) DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação das 
especificações e quantidades dos materiais; 
6.16. Deverá a CONTRATADA, ainda, obedecer todas as demais especificações constantes no Termo de Referência anexo ao Edital, 
que é parte integrante deste contrato. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 
7.1. Fica estabelecido que, na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA qualquer condição deste contrato, tal 
faculdade não importará em novação, não se caracterizando como renúncia de exigi-la em oportunidades futuras. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
8.1. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar o objeto contratado, dentro das normas do Contrato a 
ser assinado com base neste objeto; 
8.2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do Contrato e 
do objeto contratado, podendo rejeitar no todo ou em parte os materiais fornecidos em desacordo; 
8.3. Notificar por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições e falhas no curso de execução do objeto, fixando prazo 
para sua correção; 
8.4. Prestar informações e esclarecimentos necessários à realização deste objeto; 
8.5. Exercer a fiscalização da execução do objeto contratado por servidores especialmente designados (se necessário); 
8.6. Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste contrato; 
8.7. Verificar e aceitar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou incorretas. 
CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
9.1. Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá e/ou cederá, no todo ou em parte, a execução do objeto do Contrato, 
ressalvadas as subempreitadas de serviços especializados, se for o caso, as quais serão previamente submetidas à fiscalização para 
autorização. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a 
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
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contraditório: 
10.1.1. Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
10.1.2. Multa por atraso imotivado da execução do objeto do contrato, nos prazos abaixo definidos: 
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de 
Serviços/Fornecimento, limitadas a 20% do valor da fatura; 
b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito pela 
Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito pela 
Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 
10.1.2.1. A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da 
cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 
10.1.3. Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 
b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da Administração Pública 
Municipal. 
10.1.4. Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo causado à Administração Pública 
Municipal, quando: 
a) Não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 20%; 
b) Paralisar a execução do objeto do contrato, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% a 20%; 
c) Fornecer o objeto em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de referência, que apresente insegurança no 
desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 
10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o licitante incorrer por duas vezes nas 
suspensões elencadas no subitem 10.1.3 e 10.1.4; 
10.2. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar 
de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta; 
10.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada; 
 10.4. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor 
correspondente ao valor da execução, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do MUNICIPAL DE RUY BARBOSA - BA; 
10.5. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela sua diferença, a qual será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente; 
10.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração cometida pelo 
contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato; 
10.7. As sanções previstas nesta Cláusula são de competência exclusiva do titular do MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA - BA, permitida a 
delegação para a sanção prevista no subitem 10.1.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
da abertura de vistas; 
10.8. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, com as consequências 
indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste contrato; 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o direito à prévia e ampla 
defesa; 
11.3. No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento do que tiver sido efetivamente fornecido e 
aprovado pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. A execução do objeto contratado será acompanhada por servidor indicado pelo Município de RUY BARBOSA/BA, denominado 
FISCAL DO CONTRATO (se necessário), por meio de Portaria, a quem caberá o acompanhamento, a fiscalização, gerenciamento do 
contrato e a certificação da nota fiscal/fatura correspondente ao objeto executado; 
12.2. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas à contratada para retificação e reapresentação, 
acrescendo-se, ao prazo de vencimento, os dias que se passarem entre a dada da devolução e a da reapresentação; 
12.3. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral responsabilidade pela execução do 
objeto deste contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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13.1. Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no Edital referente ao 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023, constante do Processo Administrativo nº 091/2023 e na Proposta de Preços da CONTRATADA; 
13.2. Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores 
alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
14.1. O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA - BA não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação 
tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, bem como pelas despesas provenientes de eventuais trabalhos noturnos, decorrentes da 
execução do objeto da presente licitação, cujo cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à CONTRATADA; 
14.2. O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA – BA, não será responsável por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, ou por qualquer dano material e pessoal causado a terceiros, bem como pela 
indenização a estes em decorrência dos seus atos, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
14.3. Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as correspondências encaminhadas pela 
CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma produzirão efeito. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de RUY BARBOSA, Estado da Bahia, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 03 (tres) vias de igual teor. 
 
RUY BARBOSA - BA,  24 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA - BA  
LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
CONTRATANTE 
 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INTERVENIENTE 
JULIANO REGIS SEIXAS ARRUDA CARDOSO  
 
LAIDIANE RIBEIRO MOTA 
CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
  
____________________________________________ 
CPF: 
 
 
 
_____________________________________________ 
CPF 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

GABINETE DO PREFEITO – PROCURADORIA MUNICIPAL 

 
 
 

DECRETO Nº 019/2023, 27 de março de 2023. 

 

Dispões sobre a publicação de 

correção da relação dos Profissionais 

do Magistério aptos a recebem o 

abono do Precatório e dá outras 

providências.   

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições conferidas no artigo 65 da Lei Orgânica do Município: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° - Fica HOMOLOGADO a correção do Resultado Final da relação de 

professores aptos a receberem a parcela referente ao abono do precatório do 

Fundef.  

 

Art. 2° -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA-BA 

27 de março de 2023. 

 

_________________________ 

Luiz Claudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal 
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RELAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS - EFETIVOS - 1998 - 2006 - PRECATÓRIA - FUNDEF
Nº NOME DO SERVIDOR CPF 1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 TT 

001 Adalberto Lima de Almeida 100.188.488-42 12 12 12 12 12 12 12 12 12 108

002 Adalgiza Bastos de Araujo 239.925.905-00 12 12 12 12 12 12 12 12 12 108

003 Adelaide de Souza Gomes 143.364.805-91 12 12 12 24 24 24 24 12 12 156

004 Adriana Mendes Nascimento 638.539.905-25 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

005 Ageniuma Santana Santos 874.259.205-49 12 24 24 24 24 24 24 24 24 204

006 Agripina Gomes da Silva Neta 445.356.785-53      24 24 24 24 96 

007 Alcina Gomes Bastos 141.077.245-49 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

008 Alcinete Santos Piedade Silva 376.211.225-87 12 12 12 12 12 24 12 12 24 132

009 Amélia Pereira da Silva 173.411.085-68 12 12 12 12 12 24 6   90 

010 Ana Augusta S. B. de Oliveira 389.438.085-34 12 12 12 12 12 12 12 24 12 120

011 Ana Cristina Santos Silva 857.683.675-00 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

012 Ana Marcia Guimaraes Melo 872.153.905-78 12 12  3      27 

013 Ana Marcia Santos Silva 395.388.185-04 12 12 12 12 12 24 24 24 24 156

014 Ana Maria Araujo Melo 622.855.995-87 12 12 12 12 12 12 12 12 12 108

015 Ana Maria da Cruz Ferreira 551.147.255-72 12 12 12 24 24 24 24 24 24 180

016 Ana Maria Macedo de Araujo 461.364.445-34    9 24 24 24 24 24 129

017 Ana Maria Mascarenhas 407.919.555-91 12 12 12 12 12 12 12 12 12 108

018 Ana Paula Silva Brito 757.259.755-68  12 12    14 24 24 86 

019 Ana Silvia Oliveira Santana Nunes 770.941.235-15 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

020 Ana Valeria Santos Silva 474.938.105-59 12 12 12 12 12 12 11 12 12 107

021 Angela Maria Queiroz de Souza 141.075.705-68 24 24 24 24 24 24 24 24 24 216

022 Anisia da Silva Macedo 501.664.095-53 12 12 12 12 12 12 12 12 12 108

023 Antonia Gonçalves de Oliveira 173.407.725-53 12 12 24 12 24 24 24 24 24 180

024 Antonieta Boaventura Brandão 141.079.965-49 24 24 24 24 24 24 24 24 24 216

025 Antonio Carlos Sena 310.344.205-00 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

026 Arlete Silva Ramos Pinheiro 528.027.875-00 24 24 24 24 24 24 24 24 24 216

027 Artemia Souza Nunes Santana 770.943.605-68 12 12 12 12 12 24 24 24 24 156

028 Barbara Cristina M. Nascimento 562.091.855-68 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

029 Carmen Lucia Souza Alves 173.439.925-20 12 12 12 24 24 24 24 24 24 180

030 Celia Regina E. da Paixão 407.961.835-20 12 12 12 24 24 24 24 24 24 180

031 Celina Correia dos Santos 173.411.405-34 24 24 24 24 24 24 24 24 24 216

032 Claudete Moreira Bastos 754.259.395-15 24 24 24 12 12 12 12 24 24 168

033 Claudia Antunes dos Santos 592.306.815-04 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

034 Cristiane Nery Martins da Silva 461.384.805-97 24 24 24 24 24 24 24 24 24 216

035 Cristina Santos Pereira 401.415.275-87 12 12 12 24 24 24 24 24 24 180

036 Dalva Ferreira Mendes 143.373.395-15 12 12 12 24 24 24 24 24 24 180

037 Dalva Oliveira Serra 173.424.145-49 12 12 12 12 24 24 24 24 24 168

038 Danuzia Ferreira Miranda 638.534.775-34 12 12 12 12 12 12 24 12 12 120

039 Deane Santos Coelho 501.686.655-49 24 24 24 24 24 24 24 24 24 216

040 Debora Maria Moreira Pereira 290.557.095-49 12 12 12 24 24 24 24 24 24 180

041 Dilma O. Souza Pereira 445.731.895-72 24 24 24 24 24 24 24 24 24 216

042 Dilma Ribeiro de Jesus 919.817.195-04 12 12 12 12 12 12 12 24 6 114

043 Dilma Santos Souza 143.364.725-72 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

044 Dinalva Ribeiro de Santana Costa 733.188.505-78   12 12 12 12 12 12 24 96 

045 Dolores Araujo Queiroz 290.547.705-97 12 12 12 12 12 12 24 24 24 144

046 Dulce Dourado Araujo 919.818.405-91 12 12 12 24 24 24 12 12 12 144

047 Edite Maria Martins 528.023.295-53 24 24 24 24 24 24 24 24 24 216

048 Elenice Sales de Santana 401.364.775-34 12 12 12 12 12 12 24 12 12 120

049 Eliana Castro de O. Carvalho 268.758.025-20 12 12 12 12 12 12 12 12 12 108

050 Eliane Nascimento Santos 733.173.065-72 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132
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051 Eliete de Jesus Ferreira 111.280.465-04 12 12 12 12 24 24 24 24 24 168

052 Elivalda Araujo Melo 389.444.565-34 24 24 24 12      84 

053 Elza Maria Rocha da Cruz 407.987.395-68 12 12 12 12 12 24 24 24 24 156

054 Elzenita Alves Fernandes 602.132.995-34 12 12 12 12 7     55 

055 Espedita Gorete Souza dos Santos Carvalho 268.752.925-72 12 12 12 24 24 24 24 24 24 180

056 Evanildes Fraga Evangelista 407.924.045-72 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

057 Everaldo Ramos Almeida 141.116.405-91 12 12 12 12 12 12 8   80 

058 Floriceia Alves de Souza 857.438.285-04 12 12 12 24 24 12 12 24 24 156

059 Franice Macedo da S. Oliveira 495.189.505-63 12 12 12 12 12 12 12 12 12 108

060 Gessiene Correia da Silva 290.563.575-49 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

061 Gidalva de Souza Ribeiro 364.169.755-72 24 12 12 24 24 24 24 24 24 192

062 Gilberto Ribeiro dos Santos Filho 335.350.515-68 12 12 12       36 

063 Gilberto Santos Ribeiro 276.702.365-15 12 12 12 12 12 24 24 12 12 132

064 Gilma Cavalcante Silva 592.239.795-87  12 12 12 12 12 12 12 12 96 

065 Graciosana Pereira da Silva Almeida 173.414.935-34 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

066 Grasiella Maria Oliveira Souza 470.645.445-04 12 12        24 

678 Hildete Novais Ramos 461.371.655-15 12 12 12 24 12 2 12 24 24 134

068 Iara Gomes de Almeida Oliveira 495.190.185-49 12 12 12 12   12 12  72 

069 Ieda Maria Santos da Silva 581.251.325-20 12 12 12 24 24 24 24 24 24 180

070 Inalda Mendes Ribeiro 290.533.905-53 12 12 12 24 12  16 24 24 136

071 Indaiara da Cruz Ferreira 859.037.857-68 12 12 12 24 24 24 24 24 24 180

072 Ione Borges Fraga 407.958.705-82 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

073 Iraci da Cruz Silva 495.128.035-34 24 24 24 24 12 12 12 24 24 180

074 Iraneide Araujo Cruz Oliveira 592.307.205-00 12 12 12 12 12 12 12 12 12 108

075 Iranilde Batista dos Santos 173.424.735-53 12 12 12 12 12 24 24 24 24 156

076 Iris Macedo Teixeira dos Santos 501.663.875-68 12 12 12 12 12 12 12 12 12 108

077 Irisnalva Almeida do Nascimento Santos 173.414.775-04 12 12 12 12 12 24 24 12 12 132

078 Isauri Santos de O. Sousa 528.023.375-72   12 12 12 12 12 24 24 108

079 Italva Novais Ramos 461.371.905-44 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

080 Ivanete Araujo da Cruz Tenório 401.432.365-04 12 12 12 24 12 12 24 24 24 156

081 Ivanildes de Lima Batista 431.115.055-53 12 12 12 12 12 24 24 24 24 156

082 Ivonete Santos Costa Marques 173.409.005-78 12 12 12 12      48 

083 Izabel Gomes Bastos 420.233.275-04 12 12 12 12 12 12    72 

084 Jackson Silva Lima 776.853.185-04 24 24 24 24 24 24 24 24 24 216

085 Janailza da Silva Mota Rocha 997.316.735-04 12 12 12 12 24 24 24 24 24 168

086 Jane Glêde Silva 407.954.895-87 12 12 12 24 24 24 24 24 24 180

087 Janete Macedo da Silva 395.407.235-15 12 12 12 24 24 24 24 24 24 180

088 Janice Macedo da Silva Nascimento 348.616.705-78  12 12 12 12 2    50 

089 Jeane Jesus da Silva 569.796.655-53 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

090 Jeraildes da Silva Oliveira 173.429.535-04 12 12 12 12 12 12 24 24 24 144

091 Jirlane dos Santos Brito 501.686.065-34      5 12 12 12 41 

092 Joanita Silva de Souza 285.292.515-04 12 12 12 24 12 24 24 12 12 144

093 José Alberto Soaress 389.440.815-49 12 12 12 12 12 1 8   69 

094 Jose Antonio Guardiano dos Santos 267.745.505-59 12 24 12 24 24 24 24 24 24 192

095 Josefa Alves dos Santos 376.327.015-91 12 24 24 24 24 24 24 24 24 204

096 Joseilda São Jose da Silva 219.754.425-04 12 12 12 12 12 24 12 24 24 144

097 Joselita da Silva 606.677.535-91 12 12 12 24 24 24 24 24 24 180

098 Joselita Oliveira da S. Soares 569.451.325-87 12 12 12 12 12 24 24 24 24 156

099 Karina Pires Dias Magalhães 622.839.285-91 12 12 12 12 12 12 12 12 12 108

100 Kírlia Queiroz Vieira 403.580.895-49     12 12 2   26 

101 Laudenice Batista Borges Santos 919.372.305-97 24 24 24 24 24 24 24 24 24 216

102 Laurenele Falcão S. Azevedo 269.361.865-72 12 12 12 24 24 24 24 24 24 180

103 Leda Carvalho Oliveira 141.062.995-34 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

104 Lícia Maria Soares Moreira 859.038.157-72 12 12 12 24 24 24 24 24 24 180
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105 Lindinalva Souza Santana 707.449.805-00 12 12 12 12 24 24 24 24 24 168

106 Lucy Cleide Sampaio de Sousa 395.389.235-53   12 24 24 24 24 24 24 156

107 Luciana Queiroz de Castro Araújo Silva 618.287.185-72 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

108 Lucidalva Mota da Silva 348.614.325-53 12 12 12 12 12 24 24 24 24 156

109 Luciene Pereira de Freitas 493.455.755-53 12 12 12 12 12 24 24 24 24 156

110 Lucilia de Souza Fernandes 141.104.745-15 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

111 Lucineia Barbosa Bonfim Santos 444.448.185.49 24 24 12 12 12 24 24 24 24 180

112 Luzia Ribeiro da Silva 461.369.325-04 12 12 12 12  3    51 

113 Luzia Santana dos Santos 173.413.705-30 12 12 12 12 12 24 24 12 24 144

114 Luzinete Rosa Gonçalves Lima 239.917.555-72 12 12 12 12 12 24 24 24 24 156

115 Maely Guimaraes Melo 495.173.685-34 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

116 Magali Macedo de Araujo 770.942.125-34 12 12 12 24 24 24 24 24 24 180

117 Magali Oliveira Silva Sena 401.413.495-49 12 12 12 24 24 12 24 24 24 168

118 Marcia Araujo Moreira Santana 493.446.845-53 24 12 12 24 24 12 24 24 24 180

119 Margarida Felix dos S. Sampaio 239.921.585-00 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

120 Margarida Gomes Bastos 237.451.425-00 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

121 Margarida Pires Dias 012.710.965-01 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

122 Maria Alice Mota Barbosa 119.407.195-34 12 12 12 12 24 10    82 

123 Maria Aparecida A. de O. de Costa 334.746.805-87 12 12 12 12 24 24 24 24 24 168

124 Maria Aparecida C. Boaventura 334.732.265-72 12 12 12 12 12 24 24 24 24 156

125 Maria Aparecida Souza Costa 364.190.105-78 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

126 Maria Betânia S. D. de Brito 622.834.055-72 12 12 12 12 12 12 12 12 12 108

127 Maria Borges de Menezes 348.618.405-97 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

128 Maria Celeste Queiroz Sena 389.450.295-91 24 24 24 24 24 1    121

129 Maria Cleonice Santos Santana 239.917.635-91 12 12 12 24 24 24 24 12 12 156

130 Maria da Anunciação P. dos Santos 445.309.275-04 12 12 12 12 12 12 12 12 12 108

131 Maria da Conceição B. do Carmo 173.419.905-97 12 12 12 24 24 24 24 24 24 180

132 Maria da Conceição Silva Almeida 395.407.155-04 12 12 12 24 24 24 24 24 24 180

133 Maria da Conceição S. Oliveira 269.358.805-72 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

134 Maria da Paz Santos Pereira 141.089.095-34 24 24 24 12 24 1  24 24 157

135 Maria da Paz Silva de Oliveira 237.451.695-49 24 24 24 12 12 12 12 12 12 144

136 Maria de Fátima Santos Oliveira 239.922.125-72 12 12 12 12 12 24 24 24 24 156

137 Maria de Lourdes de Jesus 276.700.665-04 12 12 12 24 24 12 24 24 24 168

138 Maria do Carmo B. Santana 914.429.075-68 24 24 24 12 12  3   99 

139 Maria dos Santos Ferreira 365.430.715-91 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

140 Maria Estela Ferreira de Souza 290.536.175-15 12 12 12 12 12 12 12 12 12 108

141 Maria Eunice Silva de Souza 445.354.305-00 12 12 24 24 24 12 12 24 24 168

142 Maria Judite Santos da Silva 173.413.105-53 12 12 12 12 12 12 12 12 12 108

143 Maria Leni Guimares de Souza 495.209.465-00 12 12 12 24 24 24 24 24 24 180

144 Maria Lucia dos S. Ferreira 245.373.735-04 12 12 12 12 24 24 24 12 24 156

145 Maria Neuza Correia dos Santos 493.434.755-00 12 12 12 12 12 24 24 24 24 156

146 Maria Nilda Moura dos Santos 050.918.375-15 24 12 12 12 12 24 24 24 24 168

147 Maria Olivia Silva Lima 310.081.195-04 12 12 12 12 12 12 12 12 24 120

148 Maria Pires da Silva 364.191.685-20 24 24 24 24 24 24 24 24 24 216

149 Maria Raimunda Araujo de Sousa 120.717.225-15 24 24 24 24 24 24 24 24 24 216

150 Maria Rosa Moraes da Silva 239.919.415-20 12 12 12 24 24 24 24 24 24 180

151 Maria Sinelita G. Evangelista 551.202.615-15 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

152 Maria Solange S. de Q. Sampaio 401.361.325-53 12 12 12 12 24 24 24 24 24 168

153 Maria Souza Santos 309.785.725-72 12 12 12 12 12 24 24 24 24 156

154 Maria Terezinha Costa Santos 173.409.265-34 12 12 12 24 24 24 24 24 24 180

155 Maria Valdelice Lima da Cruz 141.112.415-49 12 12 12 12 12 24 24 24 24 156

156 Maria Vani dos Santos Cerqueira 919.457.555-04 12 12 12 12 12 12 12 12 12 108

157 Marialda Piedade Santana Santos 173.414.505-68 12 12 12 12 12 12 24 24 24 144

158 Maricelma Santos Pinheiro 444.465.355-87 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132
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159 Maridalva Macedo Sobral 335.354.265-53    12 24 24 24 24 24 132

160 Marielse Santos Vieira 354.673205-72        24 24 48 

161 Marilene da Silva Macedo 245.380.785-49 12 12 12 12 12 12 24 12 24 132

162 Marilu Rodrigues Braga 568.961.315-00 24 24 24 24 24 24 24 24 24 216

163 Marinalva Alves da Silva 407.993.445-91 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

164 Marinalva Gonçalves Boaventura 237.320.835-00 12 12 12 12 12 24 24 24 24 156

165 Marinalva Silva Santos Leite 348.608.275-20 12 12 12 12 12 24 24 12 12 132

166 Marivalda da Silva Oliveira 310.345.355-87 12 12 12 12 12 24 24 24 24 156

167 Mariza Farias Sampaio 238.206.915-53 24 24 24 24 24 24 24 24 24 216

168 Marja Cristina P. Lopes Ribeiro de Oliveira 334.738.465-20 12 12 12 12 24 12    84 

169 Marly de A. B. dos Santos Garcia 141.062.805-15 24 24 24 24 24 24 24 24 24 216

170 Maysa Mavione Souza Pereira 444.474.695-53 24 24 24 12 12 12 12 24 24 168

171 Miralva Barbosa dos Santos 754.229.485-72 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

172 Miralva de Jesus Lomes 028.286.318-42 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

173 Mirlene Novais de Oliveira 141.067.875-04 12 24 24 12 12 24 24 24 24 180

174 Nailse Pereira Santos Santana 857.678.675-34 12 24 24 24 12 12 24 24 24 180

175 Nelcy Amaral da Silva 348.618.585-34 12 12 12 12      48 

176 Nelci Santos da Silva 410.131.405-59 12 12 12 24 24 24 24 24 24 180

177 Nelma Falcão dos Santos 445.360.035-68 12  12 8      32 

178 Nercirley Borges de Souza 606.678.855-87 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

179 Neusalandia Silva dos Santos 501.670.225-04  12 12 12 12 12 12 24 12 108

180 Noélia Lima Carneiro 140.696.285-68 10 6 12 12 12 12 8   72 

181 Neusa Pereira de Almeida 221.580.901-97 24 24 24 24 24 24 24 24 24 216

182 Norma Deyse Pellegrine Santos 372.896.595-20 12 12 12 24 24 24 24 24 24 180

183 Ozania Suzart de Oliveira 551.138.005-97 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

184 Peracy Santos de A. Guimaraes 237.450.705-00 12 12 12 12 12 12 12 12 12 108

185 Percilda Santos de Almeida 395.400.735-53 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

186 Raquel Sobral da Silva 890.654.845-15 12 12 12 12 24 24 24 24 24 168

187 Renilton dos Reis Pedreira 376.216.885-72 12 12 12 12 12 24 24 12 12 132

188 Ressivalda Oliveira Borges 260.573.875-20 12 12 12 24 24 24 24 24 24 180

189 Rilza dos Santos Araujo 141.109.035-72 12 12 12 12 12 12 24 24 24 144

190 Rita Barros dos Santos 407.994.765-87 12 12 12 24 12 24 24 24 24 168

191 Rita de Cassia Gomes Ferreira Alencar 549.235.815-49 12 12 12 12 12 12 12 12 12 108

192 Rita de Oliveira Macêdo 389.449.605-34 12 12 12 12      48 

193 Rosalia Nery de Azevedo Silva 242.446.195-34 24 24 24 24 12 24 24 24 24 204

194 Rosana Maria Seabra Espinola 395.386.805-53 12 12 12 24 12 12 12 24 24 144

195 Roseli Almeida Santos 446.507.605-34 12 12 12 24 24 24 24 12 24 168

196 Roseli Maria de Souza 000.529.625-04 12 12 12 12 12 12 12 12 12 108

197 Roseni Araujo Ramos 550.193.905-34 12 12 12 12 24 24 24 24 24 168

198 Rosineide Souza Almeida 290.316.135-68 12 12 12 24 24 12 24 24 24 168

199 Ruth Santos Pinheiro de Freitas 551.145.045-68 12 12 12 12 12 12 12 12 12 108

200 Sandra Almeida Silva de Castro 495.172.445-68 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

201 Sandra Azevedo de Queiroz 501.689.755-72 12 12 12 24 12 24 24 24 24 168

202 Sarah Santos Pinheiro 858.444.465-34 12 12 12 12 12 24 24 24 24 156

203 Seres Firmina de Souza 276.747.205-78 12 12 12 12 12 24 24 12 12 132

204 Sileda Sampaio da Silva 364.174.085-15 12 12 12 12 12 12 12 12 24 120

205 Silene Lopes da Silva 143.361.115-53 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

206 Silvandira Aparecida D. da Silva 407.946.875-04 24 24 12 12 12 24 24 24 24 180

207 Simone Rios da Silva 329.825.775-34 12 12 12 12 12 12 12 12 12 108

208 Soane Melo Leal 494.036.805-04 12 12 12 12      48 

209 Sonia Silva Moura Macedo 348.616.615-87 12 12 12 12 12 12 12 24 12 120

210 Sonjaney da Silva Macedo Boaventura 407.963.885-04 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

211 Soraia Mascarenhas de Brito Lima 395.384.945-04 12 12 24 12 12 24 24 12 24 156

212 Soraia Silva Rocha 618.416.925-49 12 12 24 24 24 24 24 24 24 192
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213 Suene Rios Silva Caxias 329.973.455-53 12 12 12 12 12 12 12   84 

214 Suzete Bandeira do Nascimento 403.580.115-15 12 12 12 12  12 12 24 24 120

215 Tania Elizabeth Oliveira da Silva 173.423.095-91 12 12 12 12      48 

216 Tania Margareth Brandão Machado 276.697.855-00 12 12 12 24 12 12 12 12 24 132

217 Tania Regina Mascarenhas de Amorim 335.349.265-87 12 12 12 12 12 24 24 24 24 156

218 Telma Aline Calazans Sacramento 372.890.985-87 24 24 24 24 24 24 24 24 24 216

219 Tereza da Silva Adorno Oliveira 912.868.405-20   12 12  24 24 24 24 120

220 Tereza Pereira de Oliveira 289.240.965-91 12 12 12 24 12 12    84 

221 Uyara da Cruz Silva 395.407.665-91 12 12 12 12 12 1    61 

222 Valdina Santos Pinheiro 986.411.155-87 12 12 12 24 24 24 24 24 24 180

223 Valdir Gomes Reis 581.243.815-34 12 12 24 12 24 12 24 24 24 168

224 Vanda Santos Pelegrine 389.448.395-49 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

225 Vanilde Ramos Xavier 268.752.255-49 12 12 12 24 24 24 24 24 24 180

226 Vanusa Ramos Xavier 707.421.035-87 24 24 24 24 24 24 24 24 24 216

227 Vanusa Viena Ferreira Barberino 494.028.895-15 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132

228 Vera Lucia C. F. de Oliveira 364.191.095-15 12 12 12 12 24 24 24 24 24 168

229 Virginia Graça Ramos dos Santos Ribeiro 446.519.535-49 12 12 12 24 24 24 24 24 24 180

230 Zélia Alves Reis 173.406.085-91 12 12 12 12 12 12 2   74 

231 Zelia Macedo Sobral 009.911.858-03 12 12 12 12 12 12 2 12 12 98 

232 Zenilde A. Miranda Melo 551.127.145-49 12 12 12 12 12 24 24 24 24 156

233 Zenivaldo Francisco da Silva 024.947.758-09  12 12 12 12 24 24 24 24 144

234 Zilda Jesus da Silva Borges 501.670.305-15 12 12 12 24 24 24 24 24 24 180

235 Zilma Macedo de A. Ferreira 290.552.455-34 24 12 12 24 12 12 12 24 24 156

236 Zorilda Silva Barberino 364.185.365-68 12 12 12 12 12 12 12 24 24 132
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UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2005 GESTAO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA  
FONTE: 500  R$ 1000,00 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE FINANÇAS 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2010 GESTAO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA  
FONTE: 500 R$ 1000,00 
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UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2060 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA  
FONTE: 500 R$ 1000,00 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2015 GESTAO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA  
FONTE: 500 R$ 1500,00 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2018 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA  
FONTE: 500 R$ 2000,00 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2016 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO EM CRECHE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA  
FONTE: 500 R$ 1000,00 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2065 GESTAO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASS. SOCIAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA  
FONTE: 500 R$ 1000,00 
 UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2068 MAN. DOS PROGRAMAS DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA  
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA  
FONTE: 660 R$ 1000,00 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2069 GESTAO DO BOLSA FAMILIA/AUXILIO BRASIL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA  
FONTE: 660 R$ 1000,00 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2085 GESTAO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA  
FONTE: 500 R$ 1000,00 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2086 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMARIA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA  
FONTE: 600 R$ 2000,00 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2055 GESTAO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA  
FONTE: 500 R$ 1000,00 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PUBLICOS 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2045 MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA E DOS SERVIÇOS 
PUBLICOS DO MUNICIPIO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA  
FONTE: 500 R$ 1000,00 
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UNIDADE ORÇAMENTARIA: GABINETE DO PREFEITO 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2001 GESTAO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA  
FONTE: 500 R$ 1000,00 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2003 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SEGURANÇA PUBLICA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA  
FONTE: 500 R$ 760,00
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ORGÃO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 
DOTAÇÃO: 2026 FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO  
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
PESSOA JURIDICA 
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FONTE DE RECURSOS: 550 
R$ 3.500,00 (TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS) 
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ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
PESSOA JURIDICA 
FONTE DE RECURSOS: 550 
R$ 17.500,00 (DEZESSETE MIL E QUINHENTOS REAIS) 
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APOSTILAMENTO 

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 117/2023 

CONVITE Nº 003/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2023 

 
Apostilamento ao Compromisso celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, nº 253, Centro, na 
cidade de Ruy Barbosa - BA, inscrito no CNPJ sob nº 13.810.833/0001-60, neste ato representado por 
seu Prefeito, Sr. LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob nº 
395.381.415-04, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

pessoa jurídica BR2TI SOLUCOES E EM TECNOLOGIA EIRELI, com sede na Praça 
Adalberto Ribeiro Sampaio, 94, sala A, Centro, Ruy Barbosa - BA, inscrita no CNPJ sob o 

nº 10.946.037/0001-60, neste ato representada pelo FABRICIO SOARES PEREIRA, brasileiro, portador 
do, inscrito no CPF/MF sob o nº 733.179.855-34, doravante denominada CONTRATADA, com o 
objetivo de acrescentar a seguinte dotação orçamentária ao presente contrato, de modo a atualizá-lo ao 
orçamento atual, conforme segue: 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2060 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 500   
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
FONTE: 500 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE ESPORTE 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2037 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ESPORTES, 
CULTURA, TURISMO E LAZER 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 500 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
FONTE: 500 
 
 
 
Ruy Barbosa, 01 de Fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
238/2022, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A EMPRESA 
GILMAR SANTOS RIBEIRO 15925340582, QUE 
TEM POR OBJETO PREGÃO PRESENCIAL PARA 
FUTURO E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS 
ARTESIANOS. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: GILMAR SANTOS RIBEIRO 15925340582, inscrita no CNPJ sob nº 
20.948.159/0001-40, estabelecida à Rua B, 08, casa, Vila Operaria, na cidade de 
Ruy Barbosa - BA, neste ato representado por Gilmar Santos Ribeiro, inscrito (a) no 
CPF sob n.º 159.253.405-82. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo 
aditivo ao contrato n.º 238/2022, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência 
contratual, firmada entre as partes, em 01/03/2022, nos termos previstos na 
Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/11/2023, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
 
4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de Fevereiro de 2023 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

GILMAR SANTOS RIBEIRO 15925340582 
CNPJ: 20.948.159/0001-40 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------------ 
Nome: 
CPF: 
 
------------------------------------------------ 
Nome: 
CPF: 
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